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SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
 

Aviso n.º 687/2020 
 

1 -  Nos termos dos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua 
atual redação, artigos 14.º, 15.º e 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, 
que adaptou à administração regional autónoma da 
Madeira a LTFP, artigo 4.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjuga-
dos com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril, de 6 de abril, faz-se público que, por 
despacho de 2 de dezembro de 2020, de Sua Exce-
lência O Secretário Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da 
RAM, procedimento concursal comum para ocupa-
ção, mediante a constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de tra-
balho por tempo indeterminado, de um posto de tra-
balho previsto e não ocupado, na categoria de Téc-
nico Superior, da carreira Técnica Superior, no sis-
tema centralizado de gestão de recursos humanos da 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural, a afetar ao mapa de pessoal do Gabi-
nete do Secretário Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural. 

 
2 -  De acordo com o Mapa Regional Consolidado de 

Recrutamentos aprovado pela Vice-Presidência do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, 
em 27 de outubro de 2020, foi autorizado o recru-
tamento de um Técnico Superior, para a Direção de 

Serviços Jurídicos e Gestão, do Gabinete do Secre-
tário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural. 

 
3 -  Lei aplicável - Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 

sua redação atual, adaptada à administração regio-
nal autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agos-
to, Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, Decreto-
Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei 
n.º 72/2020, de 16 de novembro e Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2001/M, de 24 de agosto.  

 
4 -  O local de trabalho será na Direção de Serviços Ju-

rídicos e Gestão, do Gabinete do Secretário Regio-
nal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, sita à 
Avenida Arriaga, n.º 21-A, Edifício Golden Gate, 
5.º andar, 9000-060 Funchal. 

 
5 -  Prazo de validade: o procedimento concursal é vali-

do para o preenchimento do posto de trabalho a 
ocupar e para os efeitos previstos no n.º 4 do artigo 
30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

 
6 -  Posição remuneratória: O posicionamento remune-

ratório do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria de Técnico Superior, da 
carreira Técnica Superior, terá em conta o preceitu-
ado no artigo 38.º da LTFP, podendo recorrer-se ao 
mecanismo de negociação, de acordo com o artigo 
44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1-
A/2020/M de 31 de janeiro, retificado pela Declara-
ção de Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro, 
tendo lugar após o termo do procedimento concur-

 
Agricultura e Desenvolvimento Rural para desenvolver atividades no âmbito das 
competências da Direção de Serviços de Desenvolvimento Agronómico. 
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sal. A posição remuneratória de referência é a 2.ª posi-
ção da carreira Técnica Superior, correspondente ao 
nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única, 
constante do anexo da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 
de dezembro, atualizada nos termos do Decreto-Lei 
n.º 10-B/2020, de 20 de março.  

 
7 -  Caracterização do posto de trabalho: o recrutamento 

destina-se a ocupar um posto de trabalho da catego-
ria de Técnico Superior, da carreira Técnica Superi-
or, com funções de complexidade funcional do grau 
3, com o conteúdo funcional descrito no Anexo à 
LTFP, desenvolvendo atividades no âmbito das 
competências da Direção de Serviços Jurídicos e 
Gestão, do Gabinete do Secretário Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, a que se refe-
rem os n.ºs 1 e 2 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 50/2020, de 28 de fevereiro. 

 
8 -  O presente procedimento concursal destina-se a tra-

balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, tra-
balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo determinado ou determinável ou indivíduos 
sem relação jurídica de emprego público, e que sa-
tisfaçam os seguintes requisitos gerais e específicos 
até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das candidaturas. 

 
9 -  Só podem ser admitidos ao procedimento concursal 

os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado pa-
ra a apresentação das candidaturas satisfaçam os se-
guintes requisitos: 

 
9.1.  Requisitos de admissão, de acordo com os 

previstos no artigo 17.º da LTFP: 
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando 

não dispensada pela Constituição, con-
venção internacional ou lei especial; 

b) Ter 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções pú-

blicas ou não interdição para o exercício 
daquelas que se propõe desempenhar; 

d) Robustez física e o perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obri-
gatória. 

 
9.2.  No presente procedimento concursal é exigida 

a licenciatura em Direito: área 380 da CNAEF 
- Direito - área de formação: Direito. 

 
10 -  Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem 
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal do Gabinete do Secretário Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, idênticos ao 
posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
presente procedimento concursal. 

 
11 -  Forma de apresentação da candidatura: nos termos 

do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, as candidaturas deverão ser apresentadas me-
diante o preenchimento do “Formulário de Candida-
tura” a imprimir a partir do sítio oficial da Secreta-

ria Regional de Agricultura e Desenvolvimento  
Rural em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes/ctl/Rea
d/mid/6732/InformacaoId/66531/UnidadeOrganicaI
d/10/CatalogoId/0, ou ainda a partir do sítio oficial 
da BEP-RAM - Bolsa de Emprego Público da Regi-
ão Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario. 

 
12 -  Os formulários devidamente preenchidos, datados e 

assinados, devem ser acompanhados da seguinte 
documentação: 
a) Fotocópia do respetivo certificado de habilita-

ção literária. 
b)  Declaração emitida pelos serviços de origem a 

que o candidato pertence, caso possua vínculo 
de emprego público, onde conste a identifica-
ção da relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, bem como a carreira 
e categoria de que seja titular, da atividade que 
executa, a menção quantitativa e qualitativa da 
avaliação do desempenho relativa ao último 
período de avaliação, ou sendo o caso, indica-
ção dos motivos de não avaliação, caso o can-
didato se encontre nesta situação. 

c)  O curriculum vitae detalhado, datado e assina-
do, acompanhado dos documentos comprova-
tivos dos factos neles invocados, nomeada-
mente dos certificados comprovativos da for-
mação profissional e dos documentos compro-
vativos da experiência profissional. 

 
13 -  É dispensada a apresentação dos documentos com-

provativos dos requisitos a que se referem as alíneas 
a), b), c), d) e e) no ponto 9.1 deste aviso, desde que 
os candidatos declarem no formulário da candidatu-
ra, que reúnem os mesmos requisitos. 

 
14 -  Os candidatos que sejam trabalhadores do sistema 

centralizado de gestão de recursos humanos da Se-
cretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, ficam dispensados da entrega dos documen-
tos exigidos nas alíneas a) e b) do ponto 12 do pre-
sente aviso, bem como dos comprovativos dos fac-
tos invocados no curriculum vitae , desde que ex-
pressamente refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no processo individual. 

 
15 -  O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 

documentos comprovativos de factos por eles referi-
dos que possam relevar para apreciação do seu mérito, 
e que se encontrem deficientemente comprovados. 

 
16 -  Os formulários de candidaturas devem ser entregues 

na Secretaria Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural, sita à Avenida Arriaga, 21-A, Edifí-
cio Golden Gate, 9000-060 Funchal ou remetidos 
pelo correio com aviso de receção, dentro do prazo 
de abertura do concurso. 

 
16.1. Não são aceites candidaturas enviadas por 

correio eletrónico. 
 
17 -  A não apresentação dos documentos exigidos, nos 

termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril, determina a exclusão dos 
candidatos do procedimento concursal. 
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18 -  As falsas declarações prestadas pelos candidatos se-
rão punidas nos termos da Lei. 

 
19 -  Nos termos do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto Le-

gislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, e 
n.º 4 do artigo 36.º da LTFP, serão aplicados os se-
guintes métodos de seleção: 
a) Aos candidatos sem vínculo de emprego pú-

blico à Administração Pública - método de se-
leção obrigatório a prova de conhecimentos e 
como método de seleção facultativo a entrevis-
ta profissional de seleção; 

b) Aos candidatos que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou ativida-
de caracterizadoras do posto de trabalho em 
causa, caso não exerçam a opção pelos méto-
dos acima referidos - método de seleção avali-
ação curricular e como método de seleção fa-
cultativo a entrevista profissional de seleção; 

 
19.1. A Prova de Conhecimentos (PC), visa avaliar os 

conhecimentos académicos e ou profissionais e a 
capacidade para aplicar os mesmos a situações 
concretas no exercício das funções correspon-
dentes à caracterização do posto de trabalho a 
ocupar, incluindo o adequado conhecimento da 
língua portuguesa. Será adotada a escala de 0 a 
20 valores, considerando-se a valoração até às 
centésimas e com uma ponderação final de 70%. 
A prova de conhecimentos será de forma escrita 
revestindo natureza teórica, de realização indivi-
dual e efetuada em suporte de papel, com possi-
bilidade de consulta de legislação não anotada, 
com a duração de 2 horas e incide sobre temáti-
cas que de seguida se indicam, acompanhadas da 
legislação recomendada: 
- Constituição da República Portuguesa - al-

terada pelas Leis Constitucionais n.ºs 1/82, 
de 30 de setembro, 1/89, de 8 de julho, 
1/92, de 25 de novembro, 1/97, de 20 se-
tembro, 1/2001, de 12 de dezembro, 
1/2004, de 24 de julho, e 1/2005, de 12 de 
agosto; 

- Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira - Lei n.º 13/91, de 5 
de junho, na sua atual redação; 

- Princípios e normas a que deve obedecer a 
organização da administração direta e indi-
reta da Região Autónoma da Madeira - De-
creto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, 
de 12 de novembro, na sua atual redação; 

- Organização e funcionamento do XIII  
Governo Regional da Madeira - Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, de 
19 de novembro, retificado pela declaração 
de Retificação n.º 59/2019, de 5 de dezem-
bro, na sua atual redação; 

- Orgânica da Secretaria Regional de Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural - Decreto 
Regulamentar Regional n.º 11/2020/M, de 
21 de janeiro, na sua atual redação; 

- Estrutura nuclear dos serviços do Gabinete 
do Secretário Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural - Portaria 
n.º 50/2020 de 28 de fevereiro, na sua 
atual redação; 

- Estrutura flexível dos serviços do Gabi-
nete do Secretário Regional de Agricultu-

ra e Desenvolvimento Rural, bem como 
as atribuições e competências das respe-
tivas unidades orgânicas - Despacho 
n.º 134/2020 de 2 de abril, na sua atual 
redação; 

- Código do Procedimento Administrativo 
- Decreto-Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, 
na sua atual redação; 

- Lei de Organização e Processo do Tribu-
nal de Contas - Lei n.º 98/97, de 26 de 
agosto, na sua atual redação; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas - Anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, na sua atual redação; 

- Código do Trabalho - Lei n.º 7/2009, de 
12 de fevereiro, na sua atual redação; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação 
do desempenho na administração regio-
nal autónoma da Madeira - Decreto Le-
gislativo Regional n.º 27/2009/M, de 21 
de agosto, na sua atual redação; 

- Regime da Valorização Profissional dos 
Trabalhadores com Vínculo de Emprego 
Público - Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, 
na sua atual redação; 

- Orçamento do Estado em vigor à data da 
realização da Prova de Conhecimentos; 

- Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira em vigor à data da realização da 
Prova de Conhecimentos; 

- Execução Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira em vigor à data da rea-
lização da Prova de Conhecimentos; 

- Código dos Contratos Públicos - Decre-
to-Lei n.º 18/2008/M, de 29 de janeiro, 
na sua atual redação; 

- Adaptação do Código dos Contratos Pú-
blicos à Região Autónoma da Madeira - 
- Decreto Legislativo Regional 
n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, na sua 
atual redação; 

- Regime Jurídico de Realização de Des-
pesas Públicas e da Contratação Pública - 
- Decreto-Lei n.º197/99, de 8 de junho, 
alterado pelos Decreto-Lei n.º 245/2003, 
de 7 de outubro, Decreto-Lei n.º 1/2005, 
de 4 de janeiro, Decreto-Lei n.º 43/2005, 
de 22 de fevereiro, e Decreto-Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro e Resolução 
da Assembleia da República n.º 86/2011, 
de 11 de abril; 

- Lei de Enquadramento Orçamental - Lei 
n.º 151/2015, de 11 de setembro; 

- Enquadramento do Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira - Lei n.º 28/92, de 
1 de setembro, na sua atual redação; 

- Lei das Finanças das Regiões Autónomas 
- Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setem-
bro, na sua atual redação; 

- Lei de Bases da Contabilidade Pública - 
- Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro, na sua 
atual redação;  

- Regime da administração financeira do 
Estado - Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de 
julho, na sua atual redação; 

- Regras aplicáveis à assunção de com-
promissos e aos pagamentos em atraso 
das entidades públicas - Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro, na sua atual redação; 
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- Normas legais disciplinadoras dos proce-
dimentos necessários à aplicação da Lei 
dos Compromissos e dos Pagamentos em 
Atraso, aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, e à operacionalização da 
prestação de informação nela prevista - 
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de feve-
reiro, na sua atual redação;  

- Séries que compõem o Jornal Oficial da 
Região Autónoma da Madeira (JORAM) 
- Portaria n.º 208/82, de 31 de dezembro, 
na sua atual redação; 

- Formulário dos diplomas emanados do 
Governo Regional - Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/83/M, de 20 de agosto, 
na sua atual redação; 

- Lei Formulário - Lei n.º 74/98, de 11 de 
novembro, na sua atual redação;  

- Regras de legística aplicáveis na elabora-
ção de atos legislativos do Governo - 
Anexo II da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 77/2010, de 11 de outubro, 
na sua atual redação; 

- Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 95-A/2015, de 17 de dezembro, na 
sua atual redação;  

 
19.2. A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a 

qualificação dos candidatos, ponderando os ele-
mentos de maior relevância para o posto de tra-
balho a ocupar, nomeadamente, as habilitações 
académicas ou nível de qualificação certificado 
pelas entidades competentes, a formação profis-
sional, experiência profissional e avaliação de 
desempenho obtida. Será adotada a escala de 0 a 
20 valores, considerando-se a valoração até às 
centésimas e com uma ponderação final de 70%.  

 
19.3. A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), 

visa avaliar a experiência profissional e aspe-
tos comportamentais, nomeadamente os rela-
cionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal. Serão fatores a 
avaliar na Entrevista Profissional de Seleção a 
Capacidade de Expressão e Comunicação 
(CEC), o Interesse e Motivação (IM), a Expe-
riência Profissional (EP) e a Responsabilidade 
(RESP). Terá a duração de 30 minutos e uma 
ponderação final de 30%. Será avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classi-
ficações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 

 
20 -  Ordenação final (OF) - a ordenação final dos candi-

datos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quan-
titativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada 
caso, que será expressa na escala de 0 a 20 valores, 
nos termos dos n.ºs 2 dos artigos 5.º e 6.º, da Porta-
ria n.º 125-A/2019, de 30 abril, através de uma das 
seguintes fórmulas:  
a) OF = PC (70%) + EPS (30%), para os candidatos 

sem relação jurídica de emprego público. 
Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
PC = Prova de Conhecimentos 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 

b) OF = AC (70%) + EPS (30%), para os candidatos 
que reúnam as condições referidas no n.º 2 do 
artigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido 
a opção pelos métodos anteriores. 
Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
AC = Avaliação Curricular 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 

 
21 -  A falta de comparência dos candidatos a qualquer 

um dos métodos de seleção determina a desistência 
do procedimento, bem como serão excluídos os 
candidatos que tenham obtido uma valoração infe-
rior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte, consideran-
do-se por isso excluídos da ordenação final. 

 
22 -  Em caso de igualdade de valoração, entre os candi-

datos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril, conjugado com o n.º 1 do artigo 66.º 
da LTFP. 

 
23 -  Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria 

n.º 125-A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valo-
ração final do método, são publicitadas no sítio ofi-
cial da SRA em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. 

 
24 -  Os candidatos admitidos serão convocados, através 

de notificação do dia, hora e local para realização 
dos métodos de seleção, nos termos previstos no ar-
tigo 24.º e por uma das formas previstas nas alíneas 
a), b), c) ou d) do artigo 10.º da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de abril. A publicitação dos resulta-
dos obtidos em cada método de seleção intercalar é 
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações da 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural e disponibilizada através do sítio ofici-
al da SRA em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. Os 
candidatos aprovados em cada método de seleção 
são convocados para a realização do método seguin-
te, com uma antecedência de cinco dias úteis, atra-
vés de notificação, por uma das formas supra referi-
das. 

 
25 -  Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º da referida Porta-

ria, os candidatos excluídos, serão notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, para a realização da audiência prévia, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. 

 
26 -  No âmbito do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fe-

vereiro, para efeitos de admissão a concurso os can-
didatos com deficiência devem declarar, no formu-
lário de candidatura, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência 
nos termos do diploma supramencionado, bem co-
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mo dos elementos necessários a garantir que o pro-
cesso de seleção destes candidatos se adequa, nas 
suas diferentes vertentes, às capacidades de comu-
nicação/expressão, de acordo com a alínea f) do 
n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril. Nos termos do disposto do n.º 3 do arti-
go 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de feverei-
ro, no procedimento concursal, em que o número de 
lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. 

 
27-  Foi nomeado o seguinte Júri para o respetivo proce-

dimento concursal: 
 

Presidente:  
-  Dr. Marco Paulo Lira Baptista - Diretor de 

Serviços Jurídicos e Gestão, do Gabinete do 
Secretário Regional de Agricultura e Desen-
volvimento Rural; 

 
Membros efetivos:  
- Dra. Graça Mónica Spínola Nunes - Chefe de 

Divisão de Contratação Pública e Gestão, do 
Gabinete do Secretário Regional de Agricultu-
ra e Desenvolvimento Rural (que substituirá o 
presidente nas suas faltas ou impedimentos);  

- Dr. Élvio Fernando Teixeira Pereira - Técnico 
Superior integrado no sistema centralizado de 
gestão de recursos humanos da Secretaria Re-
gional de Agricultura e Desenvolvimento Ru-
ral, afeto ao mapa de pessoal do Gabinete do 
Secretário Regional;  

 
Membros suplentes:  
- Dra. Renata Isabel Pão Rosário - Técnica Su-

perior integrada no sistema centralizado de 
gestão de recursos humanos da Secretaria Re-
gional de Agricultura e Desenvolvimento Ru-
ral, afeta ao mapa de pessoal do Gabinete do 
Secretário Regional;  

- Dra. Brígida Maria de Oliveira Brazão - Dire-
tora de Serviços de Recursos Humanos e Ex-
pediente, do Gabinete do Secretário Regional 
de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  

 
28 -  Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Cons-

tituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao em-
prego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qual-
quer forma de discriminação. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 

aos 10 de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE Daniela Rodrigues Olim 
 
 

Aviso n.º 688/2020 
 
1 -  Nos termos dos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua 
atual redação, artigos 14.º, 15.º e 16.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, 
que adaptou à administração regional autónoma da 
Madeira a LTFP, artigo 4.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjuga-
dos com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril, de 6 de abril, faz-se público que, por 
despacho de 2 de dezembro de 2020, de Sua Exce-
lência O Secretário Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da 
RAM, procedimento concursal comum para ocupa-
ção, mediante a constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de tra-
balho por tempo indeterminado, de dez postos de 
trabalho previstos e não ocupados, na categoria de 
Assistente Operacional, da carreira de Assistente 
Operacional, no sistema centralizado de gestão de 
recursos humanos da Secretaria Regional de Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural, a afetar ao mapa 
de pessoal da Direção Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural. 

 
2 -  De acordo com o Mapa Regional Consolidado de 

Recrutamentos aprovado pela Vice-Presidência do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, 
em 27 de outubro de 2020, foi autorizado o recru-
tamento de dez Assistentes Operacionais, para a Di-
reção Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural. 

 
3 -  Lei aplicável - Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 

sua redação atual, adaptada à administração regio-
nal autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agos-
to, Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, Decreto- 
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei 
n.º 72/2020, de 16 de novembro e Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2001/M, de 24 de agosto.  

 
4 -  O local de trabalho será nas seguintes unidades nu-

cleares da Direção Regional Agricultura e Desen-
volvimento Rural: 
- REFERÊNCIA A - dois postos para a Direção 

de Serviços de Desenvolvimento Agronómico 
(Funchal); 

- REFERÊNCIA B - dois postos para a Direção 
de Serviços de Desenvolvimento Agronómico 
(Câmara de Lobos); 

- REFERÊNCIA C - dois postos para a Direção 
de Serviços de Desenvolvimento Pecuário 
(Porto Moniz); 

- REFERÊNCIA D - um posto para a Direção 
de Serviços de Mercados e Logística (Fun-
chal); 

- REFERÊNCIA E - um posto para a Direção de 
Serviços de Mercados e Logística (Ponta do 
Sol); 

- REFERÊNCIA F - dois postos para a Direção 
de Serviços da Ruralidade (Funchal). 

 
5 -  Prazo de validade: o procedimento concursal é vali-

do para o preenchimento dos postos de trabalho a 
ocupar e para os efeitos previstos no n.º 4 do artigo 
30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 



14 de dezembro de 2020 
Número 233 

7 

 

6 -  Posição remuneratória: O posicionamento remune-
ratório do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria de Assistente Operaci-
onal, da carreira de Assistente Operacional, terá em 
conta o preceituado no artigo 38.º da LTFP, poden-
do recorrer-se ao mecanismo de negociação, de 
acordo com o artigo 44.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020/M de 31 de janeiro, retifica-
do pela Declaração de Retificação n.º 9/2020, de 20 
de fevereiro, tendo lugar após o termo do procedi-
mento concursal. A posição remuneratória de refe-
rência é a 4.ª posição da carreira de Assistente Ope-
racional, correspondente ao nível remuneratório 4 
da tabela remuneratória única, constante do anexo 
da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, 
atualizada nos termos do Decreto-Lei n.º 10- 
-B/2020, de 20 de março.  

 
7 -  Caracterização do posto de trabalho: o recrutamento 

destina-se a ocupar dez postos de trabalho na cate-
goria de Assistente Operacional, da carreira de As-
sistente Operacional, com funções de complexidade 
funcional do grau 1, com o conteúdo funcional des-
crito no Anexo à LTFP, complementando as seguin-
tes funções: 

 REFERÊNCIA A - no âmbito das competências da 
Direção de Serviços de Desenvolvimento Agronó-
mico (Funchal), a que se refere o artigo 6.º da Porta-
ria n.º 395/2020, de 4 de agosto, designadamente a 
realização de tarefas correlacionadas com operações 
culturais (amanhos, rega, fertilização, tratamentos 
fitossanitários, podas e enxertias, crestas, etc.) em 
campos agrícolas e viveiros oficiais; 

 REFERÊNCIA B - no âmbito das competências da 
Direção de Serviços de Desenvolvimento Agronómico 
(Câmara de Lobos), a que se refere o artigo 6.º da Por-
taria n.º 395/2020, de 4 de agosto, designadamente a 
realização de tarefas correlacionadas com operações 
culturais (amanhos, rega, fertilização, tratamentos fi-
tossanitários, podas e enxertias, crestas, etc.) em cam-
pos agrícolas e viveiros oficiais; 

 REFERÊNCIA C - no âmbito das competências da 
Direção de Serviços de Desenvolvimento Pecuário 
(Porto Moniz), a que se refere o artigo 7.º da Porta-
ria n.º 395/2020, de 4 de agosto, designadamente a 
realização de tarefas correlacionadas com o maneio 
de animais de produção pecuária (alimentação, abe-
beramento, movimentação, limpeza, etc.), sobretudo 
de bovinos, incluindo a manutenção de instalações 
físicas associadas e de pastos; 

 REFERÊNCIA D - no âmbito das competências da 
Direção de Serviços de Mercados e Logística (Fun-
chal), a que se refere o artigo 9.º da Portaria 
n.º 395/2020, de 4 de agosto, designadamente a rea-
lização de tarefas correlacionadas com a preparação 
para o comércio e transações grossistas de produ-
ções hortícolas e frutícolas, incluindo a sua movi-
mentação com porta-paletes e empilhadoras, pro-
cessamento (seleção, lavagem, calibração, acondi-
cionamento e rotulagem), e estiva em câmaras fri-
goríficas; 

 REFERÊNCIA E - no âmbito das competências da 
Direção de Serviços de Mercados e Logística (Ponta 
do Sol), a que se refere o artigo 9.º da Portaria 
n.º 395/2020, de 4 de agosto, designadamente a rea-
lização de tarefas correlacionadas com a preparação 
para o comércio e transações grossistas de produ-
ções hortícolas e frutícolas, incluindo a sua movi-

mentação com porta-paletes e empilhadoras, pro-
cessamento (seleção, lavagem, calibração, acondi-
cionamento e rotulagem), e estiva em câmaras fri-
goríficas; 

 REFERÊNCIA F - no âmbito das competências da 
Direção de Serviços da Ruralidade (Funchal), a que 
se refere o artigo 4.º da Portaria n.º 395/2020, de 4 
de agosto, designadamente a realização de tarefas 
correlacionadas com a realização de stands e outros 
elementos de eventos do setor da agricultura e do 
desenvolvimento rural, incluindo trabalhos de car-
pintaria, serralharia, pintura, bem como de movi-
mentação e armazenamento de materiais associa-
dos. 

 
8 -  O presente procedimento concursal destina-se a tra-

balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, tra-
balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo determinado ou determinável ou indivíduos 
sem relação jurídica de emprego público, e que sa-
tisfaçam os seguintes requisitos gerais e específicos 
até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das candidaturas. 

 
9 -  Só podem ser admitidos ao procedimento concursal 

os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado pa-
ra a apresentação das candidaturas satisfaçam os se-
guintes requisitos: 

 
9.1.  Requisitos de admissão, de acordo com os 

previstos no artigo 17.º da LTFP: 
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando 

não dispensada pela Constituição, con-
venção internacional ou lei especial; 

b) Ter 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções pú-

blicas ou não interdição para o exercício 
daquelas que se propõe desempenhar; 

d) Robustez física e o perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obri-
gatória. 

 
9.2.  No presente procedimento concursal é exigida 

a escolaridade obrigatória. 
 
10 -  Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem 
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal da Direção Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural, idênticos aos postos de traba-
lho para cuja ocupação se publicita o presente pro-
cedimento concursal. 

 
11 -  Forma de apresentação da candidatura: nos termos 

do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, as candidaturas deverão ser apresentadas me-
diante o preenchimento do “Formulário de Candida-
tura” a imprimir a partir do sítio oficial da Secreta-
ria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Ru-
ral em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes/ctl/Rea
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d/mid/6732/InformacaoId/66531/UnidadeOrganicaI
d/10/CatalogoId/0, ou ainda a partir do sítio oficial 
da BEP-RAM - Bolsa de Emprego Público da Regi-
ão Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario. 

 
12 -  Os formulários devidamente preenchidos, datados e 

assinados, devem ser acompanhados da seguinte 
documentação: 
a) Fotocópia do respetivo certificado de habilita-

ção literária. 
b)  Declaração emitida pelos serviços de origem a 

que o candidato pertence, caso possua vínculo 
de emprego público, onde conste a identifica-
ção da relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, bem como a carreira 
e categoria de que seja titular, da atividade que 
executa, a menção quantitativa e qualitativa da 
avaliação do desempenho relativa ao último 
período de avaliação, ou sendo o caso, indica-
ção dos motivos de não avaliação, caso o can-
didato se encontre nesta situação. 

c)  O curriculum vitae detalhado, datado e assina-
do, acompanhado dos documentos comprova-
tivos dos factos neles invocados, nomeada-
mente dos certificados comprovativos da for-
mação profissional e dos documentos compro-
vativos da experiência profissional. 

 
13 -  É dispensada a apresentação dos documentos com-

provativos dos requisitos a que se referem as alíneas 
a), b), c), d) e e) no ponto 9.1 deste aviso, desde que 
os candidatos declarem no formulário da candidatu-
ra, que reúnem os mesmos requisitos. 

 
14 -  Os candidatos que sejam trabalhadores do sistema 

centralizado de gestão de recursos humanos da Se-
cretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, ficam dispensados da entrega dos documen-
tos exigidos nas alíneas a) e b) do ponto 12 do pre-
sente aviso, bem como dos comprovativos dos fac-
tos invocados no curriculum vitae , desde que ex-
pressamente refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no processo individual. 

 
15 -  O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 

documentos comprovativos de factos por eles referi-
dos que possam relevar para apreciação do seu mérito, 
e que se encontrem deficientemente comprovados. 

 
16 -  Os formulários de candidaturas devem ser entregues 

na Secretaria Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural, sita à Avenida Arriaga, 21-A, Edifí-
cio Golden Gate, 9000-060 Funchal ou remetidos 
pelo correio com aviso de receção, dentro do prazo 
de abertura do concurso. 

 
16.1. Não são aceites candidaturas enviadas por 

correio eletrónico. 
 
16.2. O candidato deve, obrigatoriamente, na carac-

terização do posto de trabalho, no formulário 
de candidatura mencionar expressamente o 
posto de trabalho a que se candidata, através 
da indicação da respetiva Referência, prevista 
no ponto 7. (A, B, C, D, E e F).  

16.3. Na ausência da menção expressa referida no 
ponto 16.2., presume-se que o candidato se 
candidata a todas as referências, sem prejuízo 
do júri poder convidar o candidato a explicitar 
a que referência se pretende candidatar. 

 
17 -  A não apresentação dos documentos exigidos, nos 

termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de abril, determina a exclusão dos 
candidatos do procedimento concursal. 

 
18 -  As falsas declarações prestadas pelos candidatos se-

rão punidas nos termos da Lei. 
 
19 -  Nos termos do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto Le-

gislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, e 
n.º 4 do artigo 36.º da LTFP, serão aplicados os se-
guintes métodos de seleção: 
a) Aos candidatos sem vínculo de emprego pú-

blico à Administração Pública - método de se-
leção obrigatório a prova de conhecimentos e 
como método de seleção facultativo a entrevis-
ta profissional de seleção; 

b) Aos candidatos que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou ativida-
de caracterizadoras do posto de trabalho em 
causa, caso não exerçam a opção pelos méto-
dos acima referidos - método de seleção avali-
ação curricular e como método de seleção fa-
cultativo a entrevista profissional de seleção; 

 
19.1. A Prova de Conhecimentos (PC), visa avaliar 

os conhecimentos académicos e ou profissio-
nais e a capacidade para aplicar os mesmos a 
situações concretas no exercício das funções 
correspondentes à caracterização do posto de 
trabalho a ocupar, incluindo o adequado co-
nhecimento da língua portuguesa. Será adota-
da a escala de 0 a 20 valores, considerando-se 
a valoração até às centésimas e com uma pon-
deração final de 70%. A prova de conhecimen-
tos será de forma escrita revestindo natureza 
teórica, constituída por questões de escolha 
múltipla, de realização individual e efetuada 
em suporte de papel, com possibilidade de 
consulta de legislação não anotada, com a du-
ração de 1 hora e incide sobre temáticas que 
de seguida se indicam, acompanhadas da le-
gislação recomendada: 
- Organização e funcionamento do XIII 

Governo Regional da Madeira - Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, 
de 19 de novembro, retificado pela decla-
ra de Retificação n.º 59/2019, de 5 de de-
zembro; 

- Orgânica da Secretaria Regional de Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural - De-
creto Regulamentar Regional 
n.º 11/2020/M, de 21 de janeiro; 

- Orgânica da Direção Regional de Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural - De-
creto Regulamentar Regional 
n.º 37/2020/M, de 3 de junho, alterado 
pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 39/2020/M, de 17 de julho; 

- Estrutura nuclear da Direção Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural - 
Portaria n.º 395/2020, de 4 de agosto; 
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- Estatuto Político-Administrativo da Re-
gião Autónoma da Madeira - Lei 
n.º 13/91, de 5 de junho alterado pelas 
Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 
12/2000, de 21 de junho; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas - Anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, na sua redação atual, nas maté-
rias de férias, faltas, licenças, formação 
de vínculo, horário de trabalho e proce-
dimentos disciplinares; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação 
do desempenho na administração regio-
nal autónoma da Madeira - Decreto Le-
gislativo Regional n.º. 27/2009/M, de 21 
de agosto, alterado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º. 12/2015/M, de 21 de 
dezembro;  

- Código do Procedimento Administrativo 
- Decreto-Lei n.º. 4/2015 de 7 de janeiro, 
alterado pela Lei n.º 72/2020, de 16 de 
novembro; 

- Código do Trabalho - Lei n.º. 7/2009, de 
12 de fevereiro, na sua redação atual, nas 
matérias referidas no artigo 4.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas; 

- Regime da Valorização Profissional dos 
Trabalhadores com Vínculo de Emprego 
Público - Lei n.º 25/2017, de 30 de maio; 

- Ética e Deontologia no Serviço Público - 
- Resolução de Conselho de Ministros 
n.º 18/93, de 17/03 que aprovou a Carta 
Deontológica do Serviço Público; e Carta 
Ética da Administração Pública, disponí-
vel no site da DGAEP; 

- Segurança e saúde no trabalho - Lei 
n.º 102/2009, de 10 de setembro, alterada 
pela Lei n.º 3/2014, de 28 de janeiro, reti-
ficada pela Declaração de Retificação 
n.º 20/2014, de 27 de março. 

 
19.2. A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a 

qualificação dos candidatos, ponderando os 
elementos de maior relevância para o posto de 
trabalho a ocupar, nomeadamente, as habilita-
ções académicas ou nível de qualificação certi-
ficado pelas entidades competentes, a forma-
ção profissional, experiência profissional e 
avaliação de desempenho obtida. Será adotada 
a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a 
valoração até às centésimas e com uma ponde-
ração final de 70%.  

 
19.3. A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), 

visa avaliar a experiência profissional e aspe-
tos comportamentais, nomeadamente os rela-
cionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal. Serão fatores a 
avaliar na Entrevista Profissional de Seleção a 
Capacidade de Expressão e Comunicação 
(CEC), o Interesse e Motivação (IM), a Expe-
riência Profissional (EP) e a Responsabilidade 
(RESP). Terá a duração de 30 minutos e uma 
ponderação final de 30%. Será avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classi-
ficações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 

 

20 -  Ordenação final (OF) - a ordenação final dos candi-
datos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quan-
titativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada 
caso, que será expressa na escala de 0 a 20 valores, 
nos termos dos n.ºs 2 dos artigos 5.º e 6.º, da Porta-
ria n.º 125-A/2019, de 30 abril, através de uma das 
seguintes fórmulas:  
a) OF = PC (70%) + EPS (30%), para os candidatos 

sem relação jurídica de emprego público. 
Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
PC = Prova de Conhecimentos 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 

b) OF = AC (70%) + EPS (30%), para os candidatos 
que reúnam as condições referidas no n.º 2 do 
artigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido 
a opção pelos métodos anteriores. 
Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
AC = Avaliação Curricular 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 

 
21 -  A falta de comparência dos candidatos a qualquer 

um dos métodos de seleção determina a desistência 
do procedimento, bem como serão excluídos os 
candidatos que tenham obtido uma valoração infe-
rior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte, consideran-
do-se por isso excluídos da ordenação final. 

 
22 -  Em caso de igualdade de valoração, entre os candi-

datos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril, conjugado com o n.º 1 do artigo 66.º 
da LTFP. 

 
23 -  Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria 

n.º 125-A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valo-
ração final do método, são publicitadas no sítio ofi-
cial da SRA em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. 

 
24 -  Os candidatos admitidos serão convocados, através 

de notificação do dia, hora e local para realização 
dos métodos de seleção, nos termos previstos no ar-
tigo 24.º e por uma das formas previstas nas alíneas 
a), b), c) ou d) do artigo 10.º da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de abril. A publicitação dos resulta-
dos obtidos em cada método de seleção intercalar é 
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações da 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural e disponibilizada através do sítio ofici-
al da SRA em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. Os 
candidatos aprovados em cada método de seleção 
são convocados para a realização do método seguin-
te, com uma antecedência de cinco dias úteis, atra-
vés de notificação, por uma das formas supra referi-
das. 
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25 -  Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º da referida Porta-
ria, os candidatos excluídos, serão notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, para a realização da audiência prévia, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. 

 
26 -  No âmbito do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de feve-

reiro, para efeitos de admissão a concurso os candida-
tos com deficiência devem declarar, no formulário de 
candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo 
grau de incapacidade e tipo de deficiência nos termos 
do diploma supramencionado, bem como dos elemen-
tos necessários a garantir que o processo de seleção 
destes candidatos se adequa, nas suas diferentes ver-
tentes, às capacidades de comunicação/expressão, de 
acordo com a alínea f) do n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. Nos termos do dis-
posto do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, é garantida a reserva de um lugar pa-
ra candidatos com deficiência. 

 
27-  Foi nomeado o seguinte Júri para o respetivo proce-

dimento concursal: 
 

Presidente:  
- Eng.º Rui Emanuel Freitas Nunes - Diretor de 

Serviços de Desenvolvimento Agronómico, da 
Direção Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural; 

 
Membros efetivos:  
- Eng.º Adriano António Pinto Maia - Diretor de 

Serviços de Mercados e Logística, da Direção 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural (que substituirá o presidente nas suas 
faltas ou impedimentos);  

- Dr. Daniel Alexandre Maia Bravo da Mata - 
Diretor de Serviços de Desenvolvimento Pe-
cuário, da Direção Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural;  

 
Membros suplentes:  
- Dra. Carla Maria Rodrigues Fernandes - Dire-

tora de Serviços da Ruralidade, da Direção 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural; 

- Eng.º Miguel de Freitas Rodrigues - Chefe de 
Divisão de Assistência Técnica à Agricultura, 
da Direção Regional de Agricultura e Desen-
volvimento Rural.  

 
28 -  Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Cons-

tituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao em-
prego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qual-
quer forma de discriminação. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 

aos 10 de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE Daniela Rodrigues Olim 
 
 

Aviso n.º 689/2020 
 
1 -  Nos termos dos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 

à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua 
atual redação, artigos 14.º, 15.º e 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, 
que adaptou à administração regional autónoma da 
Madeira a LTFP, artigo 4.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjuga-
dos com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril, de 6 de abril, faz-se público que, por 
despacho de 2 de dezembro de 2020, de Sua Exce-
lência O Secretário Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da 
RAM, procedimento concursal comum para ocupa-
ção, mediante a constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de tra-
balho por tempo indeterminado, de dois postos de 
trabalho previstos e não ocupados, na categoria de 
Assistente Técnico, da carreira de Assistente Técni-
co, no sistema centralizado de gestão de recursos 
humanos da Secretaria Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, a afetar ao mapa de pesso-
al da Direção Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural. 

 
2 -  De acordo com o Mapa Regional Consolidado de 

Recrutamentos aprovado pela Vice-Presidência do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, 
em 27 de outubro de 2020, foi autorizado o recru-
tamento de dois Assistentes Técnicos, para a Dire-
ção de Serviços de Alimentação e Veterinária, da 
Direção Regional de Agricultura e Desenvolvimen-
to Rural. 

 
3 -  Lei aplicável - Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 

sua redação atual, adaptada à administração regio-
nal autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agos-
to, Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, Decreto-
Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei 
n.º 72/2020, de 16 de novembro e Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2001/M, de 24 de agosto.  

 
4 -  O local de trabalho será na Direção de Serviços de 

Alimentação e Veterinária, da Direção Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, sita à Aveni-
da do Mar e das Comunidades Madeirenses, n.º 23 - 
- 2.º andar 9000-054 Funchal. 

 
5 -  Prazo de validade: o procedimento concursal é vali-

do para o preenchimento dos postos de trabalho a 
ocupar e para os efeitos previstos no n.º 4 do artigo 
30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

 
6 -  Posição remuneratória: O posicionamento remune-

ratório do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria de Assistente Técnico, 
da carreira de Assistente Técnico, terá em conta o 
preceituado no artigo 38.º da LTFP, podendo recor-
rer-se ao mecanismo de negociação, de acordo com 
o artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1-
A/2020/M de 31 de janeiro, retificado pela Declara-
ção de Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro, 
tendo lugar após o termo do procedimento concur-
sal. A posição remuneratória de referência é a 1.ª 
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posição da carreira de Assistente Técnico, corres-
pondente ao nível remuneratório 5 da tabela remunera-
tória única, constante do anexo da Portaria n.º 1553-
C/2008, de 31 de dezembro, atualizada nos termos do 
Decreto-Lei n.º 10-B/2020, de 20 de março.  

 
7 -  Caracterização do posto de trabalho: o recrutamento 

destina-se a ocupar dois postos de trabalho na catego-
ria de Assistente Técnico, da carreira de Assistente 
Técnico, com funções de complexidade funcional do 
grau 2, com o conteúdo funcional descrito no Anexo à 
LTFP, desenvolvendo atividades no âmbito das com-
petências da Direção de Serviços de Alimentação e 
Veterinária a que se refere a alínea l) do artigo 8.º da 
Portaria n.º 395/2020, de 4 de agosto. 

 
8 -  O presente procedimento concursal destina-se a tra-

balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, tra-
balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo determinado ou determinável ou indivíduos 
sem relação jurídica de emprego público, e que sa-
tisfaçam os seguintes requisitos gerais e específicos 
até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das candidaturas. 

 
9 -  Só podem ser admitidos ao procedimento concursal 

os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado pa-
ra a apresentação das candidaturas satisfaçam os se-
guintes requisitos: 

 
9.1.  Requisitos de admissão, de acordo com os 

previstos no artigo 17.º da LTFP: 
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando 

não dispensada pela Constituição, con-
venção internacional ou lei especial; 

b) Ter 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções pú-

blicas ou não interdição para o exercício 
daquelas que se propõe desempenhar; 

d) Robustez física e o perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obri-
gatória. 

 
9.2.  No presente procedimento concursal é exigido 

o 12.º ano de escolaridade. 
 
10 -  Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem 
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal da Direção Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural, idênticos aos postos de traba-
lho para cuja ocupação se publicita o presente pro-
cedimento concursal. 

 
11 -  Forma de apresentação da candidatura: nos termos 

do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, as candidaturas deverão ser apresentadas me-
diante o preenchimento do “Formulário de Candida-
tura” a imprimir a partir do sítio oficial da Secreta-
ria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Ru-
ral em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-

no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes/ctl/Rea
d/mid/6732/InformacaoId/66531/UnidadeOrganicaI
d/10/CatalogoId/0, ou ainda a partir do sítio oficial 
da BEP-RAM - Bolsa de Emprego Público da Regi-
ão Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario. 

 
12 -  Os formulários devidamente preenchidos, datados e 

assinados, devem ser acompanhados da seguinte 
documentação: 
a) Fotocópia do respetivo certificado de habilita-

ção literária. 
b) Declaração emitida pelos serviços de origem a 

que o candidato pertence, caso possua vínculo 
de emprego público, onde conste a identifica-
ção da relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, bem como a carreira 
e categoria de que seja titular, da atividade que 
executa, a menção quantitativa e qualitativa da 
avaliação do desempenho relativa ao último 
período de avaliação, ou sendo o caso, indica-
ção dos motivos de não avaliação, caso o can-
didato se encontre nesta situação. 

c) O curriculum vitae detalhado, datado e assina-
do, acompanhado dos documentos comprova-
tivos dos factos neles invocados, nomeada-
mente dos certificados comprovativos da for-
mação profissional e dos documentos compro-
vativos da experiência profissional. 

 
13 -  É dispensada a apresentação dos documentos com-

provativos dos requisitos a que se referem as alíneas 
a), b), c), d) e e) no ponto 9.1 deste aviso, desde que 
os candidatos declarem no formulário da candidatu-
ra, que reúnem os mesmos requisitos. 

 
14 -  Os candidatos que sejam trabalhadores do sistema 

centralizado de gestão de recursos humanos da Se-
cretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, ficam dispensados da entrega dos documen-
tos exigidos nas alíneas a) e b) do ponto 12 do pre-
sente aviso, bem como dos comprovativos dos fac-
tos invocados no curriculum vitae , desde que ex-
pressamente refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no processo individual. 

 
15 -  O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 

documentos comprovativos de factos por eles refe-
ridos que possam relevar para apreciação do seu 
mérito, e que se encontrem deficientemente com-
provados. 

 
16 -  Os formulários de candidaturas devem ser entregues 

na Secretaria Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural, sita à Avenida Arriaga, 21-A, Edifí-
cio Golden Gate, 9000-060 Funchal ou remetidos 
pelo correio com aviso de receção, dentro do prazo 
de abertura do concurso. 

 
16.1. Não são aceites candidaturas enviadas por 

correio eletrónico. 
 

17 -  A não apresentação dos documentos exigidos, nos 
termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de abril, determina a exclusão dos 
candidatos do procedimento concursal. 

 
18 -  As falsas declarações prestadas pelos candidatos se-

rão punidas nos termos da Lei. 

https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario
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19 -  Nos termos do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, e 
n.º 4 do artigo 36.º da LTFP, serão aplicados os se-
guintes métodos de seleção: 
a) Aos candidatos sem vínculo de emprego pú-

blico à Administração Pública - método de se-
leção obrigatório a prova de conhecimentos e 
como método de seleção facultativo a entrevis-
ta profissional de seleção; 

b) Aos candidatos que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou ativida-
de caracterizadoras do posto de trabalho em 
causa, caso não exerçam a opção pelos méto-
dos acima referidos - método de seleção avali-
ação curricular e como método de seleção fa-
cultativo a entrevista profissional de seleção; 

 
19.1. A Prova de Conhecimentos (PC), visa avaliar 

os conhecimentos académicos e ou profissio-
nais e a capacidade para aplicar os mesmos a 
situações concretas no exercício das funções 
correspondentes à caracterização do posto de 
trabalho a ocupar, incluindo o adequado co-
nhecimento da língua portuguesa. Será adota-
da a escala de 0 a 20 valores, considerando-se 
a valoração até às centésimas e com uma pon-
deração final de 70%. A prova de conhecimen-
tos será de forma escrita revestindo natureza 
teórica, constituída por questões de escolha 
múltipla, de realização individual e efetuada 
em suporte de papel, com possibilidade de 
consulta de legislação não anotada, com a du-
ração de 1 hora e incide sobre temáticas que 
de seguida se indicam, acompanhadas da le-
gislação recomendada: 
- Organização e funcionamento do XIII 

Governo Regional da Madeira - Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, 
de 19 de novembro, retificado pela decla-
ra de Retificação n.º 59/2019, de 5 de  
dezembro; 

- Organização e funcionamento do XIII 
Governo Regional da Madeira - Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, 
de 19 de novembro, retificado pela decla-
ra de Retificação n.º 59/2019, de 5 de  
dezembro; 

- Orgânica da Secretaria Regional de Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural - Decreto 
Regulamentar Regional n.º 11/2020/M, de 
21 de janeiro; 

- Orgânica da Direção Regional de Agricul-
tura e Desenvolvimento Rural - Decreto 
Regulamentar Regional n.º 37/2020/M, de 
3 de junho, alterado pelo Decreto Regula-
mentar Regional n.º 39/2020/M, de 17 de 
julho; 

- Estrutura nuclear da Direção Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural - 
- Portaria n.º 395/2020, de 4 de agosto: 

- Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira - Lei n.º 13/91, de 5 
de junho alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 
21 de agosto e 12/2000, de 21 de junho: 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas - Anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, na sua redação atual; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação 
do desempenho na administração regio-
nal autónoma da Madeira - Decreto Le-
gislativo Regional n.º. 27/2009/M, de 21 
de agosto, alterado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º. 12/2015/M, de 21 de 
dezembro: 

- Código do Procedimento Administrativo 
- Decreto-Lei n.º. 4/2015 de 7 de janeiro, 
alterado pela Lei n.º 72/2020, de 16 de 
novembro: 

- Código do Trabalho - Lei n.º. 7/2009, de 
12 de fevereiro, na sua redação atual; 

- Regime da Valorização Profissional dos 
Trabalhadores com Vínculo de Emprego 
Público - Lei n.º 25/2017, de 30 de maio; 

- Orçamento do Estado em vigor à data da 
realização da Prova de Conhecimentos; 

- Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira em vigor à data da realização da 
Prova de Conhecimentos; 

- Execução Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira em vigor à data da rea-
lização da Prova de Conhecimentos; 

- Princípios e normas a que deve obedecer 
a organização da administração direta e 
indireta da Região Autónoma da Madeira 
- Decreto Legislativo Regional n.º 
17/2007/M, de 12 de novembro, retifica-
do pela Declaração de Retificação n.º 
1/2008, de 4 de janeiro e alterado pelos 
Decretos Legislativos Regionais n.ºs 
24/2012/M, de 30 de agosto,  2/2013/M , 
de 2 de janeiro e 42-A/2016/M, de 30 de 
dezembro; 

- Listas de indicadores, relativas aos Re-
quisitos Legais de Gestão e às Boas Con-
dições Agrícolas e Ambientais das terras, 
aplicáveis na RAM, a partir de 1 de ja-
neiro de 2020, aos beneficiários que re-
cebem pagamentos diretos ao abrigo de 
regulamentação da União Europeia - Por-
taria n.º 750/2020, de 18 de novembro 
(JORAM, I Série, N.º 218, 18 de novem-
bro 2020); 

 
19.2. A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a 

qualificação dos candidatos, ponderando os 
elementos de maior relevância para o posto de 
trabalho a ocupar, nomeadamente, as habilita-
ções académicas ou nível de qualificação certi-
ficado pelas entidades competentes, a forma-
ção profissional, experiência profissional e 
avaliação de desempenho obtida. Será adotada 
a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a 
valoração até às centésimas e com uma ponde-
ração final de 70%.  

 
19.3. A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), 

visa avaliar a experiência profissional e aspe-
tos comportamentais, nomeadamente os rela-
cionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal. Serão fatores a 
avaliar na Entrevista Profissional de Seleção a 
Capacidade de Expressão e Comunicação 
(CEC), o Interesse e Motivação (IM), a Expe-
riência Profissional (EP) e a Responsabilidade 
(RESP). Terá a duração de 30 minutos e uma 
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ponderação final de 30%. Será avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classi-
ficações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 

 
20 -  Ordenação final (OF) - a ordenação final dos candi-

datos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quan-
titativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada 
caso, que será expressa na escala de 0 a 20 valores, 
nos termos dos n.ºs 2 dos artigos 5.º e 6.º, da Porta-
ria n.º 125-A/2019, de 30 abril, através de uma das 
seguintes fórmulas:  
a) OF = PC (70%) + EPS (30%), para os candidatos 

sem relação jurídica de emprego público. 
Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
PC = Prova de Conhecimentos 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 

b) OF = AC (70%) + EPS (30%), para os candidatos 
que reúnam as condições referidas no n.º 2 do 
artigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido 
a opção pelos métodos anteriores. 
Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
AC = Avaliação Curricular 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 

 
21 -  A falta de comparência dos candidatos a qualquer 

um dos métodos de seleção determina a desistência 
do procedimento, bem como serão excluídos os 
candidatos que tenham obtido uma valoração infe-
rior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte, consideran-
do-se por isso excluídos da ordenação final. 

 
22 -  Em caso de igualdade de valoração, entre os candi-

datos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril, conjugado com o n.º 1 do artigo 66.º 
da LTFP. 

 
23 -  Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria n.º 125- 

-A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, 
são publicitadas no sítio oficial da SRA em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/OG
overno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. 

 
24 -  Os candidatos admitidos serão convocados, através 

de notificação do dia, hora e local para realização 
dos métodos de seleção, nos termos previstos no ar-
tigo 24.º e por uma das formas previstas nas alíneas 
a), b), c) ou d) do artigo 10.º da Portaria n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril. A publicitação dos resulta-
dos obtidos em cada método de seleção intercalar é 
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações da 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural e disponibilizada através do sítio ofici-
al da SRA em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. Os 
candidatos aprovados em cada método de seleção são 

convocados para a realização do método seguinte, com 
uma antecedência de cinco dias úteis, através de noti-
ficação, por uma das formas supra referidas. 

 
25 -  Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º da referida Porta-

ria, os candidatos excluídos, serão notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, para a realização da audiência prévia, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. 

 
26 -  No âmbito do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fe-

vereiro, para efeitos de admissão a concurso os can-
didatos com deficiência devem declarar, no formu-
lário de candidatura, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência 
nos termos do diploma supramencionado, bem co-
mo dos elementos necessários a garantir que o pro-
cesso de seleção destes candidatos se adequa, nas 
suas diferentes vertentes, às capacidades de comu-
nicação/expressão, de acordo com a alínea f) do 
n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril. Nos termos do disposto do n.º 3 do arti-
go 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de feverei-
ro, no procedimento concursal, em que o número de 
lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. 

 
27- Foi nomeado o seguinte Júri para o respetivo proce-

dimento concursal: 
 

Presidente:  
- Dra. Filipa Isabel Freitas Correia Delgado - 

Diretora de Serviços de Alimentação e Vete-
rinária, da Direção Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural; 

 
Membros efetivos:  
- Dr. Célio José Gonçalves Quintal - Técnico 

Superior integrado no sistema centralizado de 
gestão de recursos humanos da Secretaria Re-
gional de Agricultura e Desenvolvimento Ru-
ral, afeto ao mapa de pessoal da Direção Re-
gional de Agricultura e Desenvolvimento Ru-
ral (que substituirá o presidente nas suas faltas 
ou impedimentos);  

- Dra. Maria Celeste da Costa Bento - Chefe de 
Divisão de Controlo da Cadeia Agroalimentar, 
da Direção Regional de Agricultura e Desen-
volvimento Rural;  

 
Membros suplentes:  
- Dra. Patrícia Romana Sena Santos Neves - 

Técnica Superior integrada no sistema centra-
lizado de gestão de recursos humanos da Se-
cretaria Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural, afeta ao mapa de pessoal da 
Direção Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural; 

- Dra. Teresa Maria Correia Spínola Rodrigues 
- 
- Chefe de Divisão de Inspeção Veterinária e 
Agroalimentar, da Direção Regional de Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural. 

 
28 -  Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Cons-

tituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportuni-
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dades entre homens e mulheres no acesso ao em-
prego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qual-
quer forma de discriminação. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 

aos 10 de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE Daniela Rodrigues Olim 
 
 

Aviso n.º 690/2020 
 
1 -  Nos termos dos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua 
atual redação, artigos 14.º, 15.º e 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, 
que adaptou à administração regional autónoma da 
Madeira a LTFP, artigo 4.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjuga-
dos com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril, de 6 de abril, faz-se público que, por 
despacho de 2 de dezembro de 2020, de Sua Exce-
lência O Secretário Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da 
RAM, procedimento concursal comum para ocupa-
ção, mediante a constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de tra-
balho por tempo indeterminado, de dois postos de 
trabalho previstos e não ocupados, na categoria de 
Técnico Superior, da carreira Técnica Superior, no 
sistema centralizado de gestão de recursos humanos 
da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural, a afetar ao mapa de pessoal da Dire-
ção Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural. 

 
2 -  De acordo com o Mapa Regional Consolidado de 

Recrutamentos aprovado pela Vice-Presidência do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, 
em 27 de outubro de 2020, foi autorizado o recru-
tamento de dois Técnicos Superiores, para a Dire-
ção de Serviços de Alimentação e Veterinária, da 
Direção Regional de Agricultura e Desenvolvimen-
to Rural. 

 
3 -  Lei aplicável - Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 

sua redação atual, adaptada à administração regio-
nal autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agos-
to, Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, Decreto-
Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei 
n.º 72/2020, de 16 de novembro e Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2001/M, de 24 de agosto.  

 
4 -  O local de trabalho será na Direção de Serviços de 

Alimentação e Veterinária, da Direção Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, sita à Aveni-
da do Mar e das Comunidades Madeirenses, n.º 23 - 
2.º andar 9000-054 Funchal, sendo que o trabalho 
decorrerá nas instalações dos Matadouros da RAM, 
no concelho de Santa Cruz. 

5 -  Prazo de validade: o procedimento concursal é vali-
do para o preenchimento do posto de trabalho a 
ocupar e para os efeitos previstos no n.º 4 do artigo 
30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

 
6 -  Posição remuneratória: O posicionamento remune-

ratório do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria de Técnico Superior, da 
carreira Técnica Superior, terá em conta o preceitu-
ado no artigo 38.º da LTFP, podendo recorrer-se ao 
mecanismo de negociação, de acordo com o artigo 
44.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 1-A/2020/M de 31 de janeiro, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 9/2020, de 20 de fe-
vereiro, tendo lugar após o termo do procedimento 
concursal. A posição remuneratória de referência é 
a 2.ª posição da carreira Técnica Superior, corres-
pondente ao nível remuneratório 15 da tabela remu-
neratória única, constante do anexo da Portaria 
n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, atualizada nos 
termos do Decreto-Lei n.º 10-B/2020, de 20 de 
março.  

 
7 -  Caracterização do posto de trabalho: o recrutamento 

destina-se a ocupar dois postos de trabalho da cate-
goria de Técnico Superior, da carreira Técnica Su-
perior, com funções de complexidade funcional do 
grau 3, com o conteúdo funcional descrito no Ane-
xo à LTFP, desenvolvendo atividades no âmbito das 
competências da Direção de Serviços de Alimenta-
ção e Veterinária, a que se referem as alíneas d), f), 
h) a j) e n) a q) do n.º 2 do artigo 8.º da Portaria 
n.º 395/2020, de 4 de agosto. 

 
8 -  O presente procedimento concursal destina-se a tra-

balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, tra-
balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo determinado ou determinável ou indivíduos 
sem relação jurídica de emprego público, e que sa-
tisfaçam os seguintes requisitos gerais e específicos 
até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das candidaturas. 

 
9 -  Só podem ser admitidos ao procedimento concursal 

os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado pa-
ra a apresentação das candidaturas satisfaçam os se-
guintes requisitos: 

 
9.1.  Requisitos de admissão, de acordo com os 

previstos no artigo 17.º da LTFP: 
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando 

não dispensada pela Constituição, con-
venção internacional ou lei especial; 

b) Ter 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções pú-

blicas ou não interdição para o exercício 
daquelas que se propõe desempenhar; 

d) Robustez física e o perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obri-
gatória. 

 
9.2.  No presente procedimento concursal é exigida 

a licenciatura em Medicina Veterinária: área 
640 da CNAEF - Ciências veterinárias - área 
de formação: Medicina veterinária. 
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10 -  Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem 
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal da Direção Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural, idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedi-
mento concursal. 

 
11 -  Forma de apresentação da candidatura: nos termos 

do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, as candidaturas deverão ser apresentadas me-
diante o preenchimento do “Formulário de Candida-
tura” a imprimir a partir do sítio oficial da Secreta-
ria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Ru-
ral em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes/ctl/Rea
d/mid/6732/InformacaoId/66531/UnidadeOrganicaI
d/10/CatalogoId/0, ou ainda a partir do sítio oficial 
da BEP-RAM - Bolsa de Emprego Público da Regi-
ão Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario. 

 
12 -  Os formulários devidamente preenchidos, datados e 

assinados, devem ser acompanhados da seguinte 
documentação: 
a) Fotocópia do respetivo certificado de habilita-

ção literária. 
b)  Declaração emitida pelos serviços de origem a 

que o candidato pertence, caso possua vínculo 
de emprego público, onde conste a identifica-
ção da relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, bem como a carreira 
e categoria de que seja titular, da atividade que 
executa, a menção quantitativa e qualitativa da 
avaliação do desempenho relativa ao último 
período de avaliação, ou sendo o caso, indica-
ção dos motivos de não avaliação, caso o can-
didato se encontre nesta situação. 

c)  O curriculum vitae detalhado, datado e assina-
do, acompanhado dos documentos comprova-
tivos dos factos neles invocados, nomeada-
mente dos certificados comprovativos da for-
mação profissional e dos documentos compro-
vativos da experiência profissional. 

 
13 -  É dispensada a apresentação dos documentos com-

provativos dos requisitos a que se referem as alíneas 
a), b), c), d) e e) no ponto 9.1 deste aviso, desde que 
os candidatos declarem no formulário da candidatu-
ra, que reúnem os mesmos requisitos. 

 
14 -  Os candidatos que sejam trabalhadores do sistema 

centralizado de gestão de recursos humanos da Se-
cretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, ficam dispensados da entrega dos documen-
tos exigidos nas alíneas a), e b) do ponto 12 do pre-
sente aviso, bem como dos comprovativos dos fac-
tos invocados no curriculum vitae , desde que ex-
pressamente refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no processo individual. 

 
15 -  O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 

documentos comprovativos de factos por eles refe-

ridos que possam relevar para apreciação do seu 
mérito, e que se encontrem deficientemente com-
provados. 

 
16 -  Os formulários de candidaturas devem ser entregues 

na Secretaria Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural, sita à Avenida Arriaga, 21-A, Edifí-
cio Golden Gate, 9000-060 Funchal ou remetidos 
pelo correio com aviso de receção, dentro do prazo 
de abertura do concurso. 

 
16.1.  Não são aceites candidaturas enviadas por 

correio eletrónico. 
 
17 -  A não apresentação dos documentos exigidos, nos 

termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril, determina a exclusão dos 
candidatos do procedimento concursal. 

 
18 -  As falsas declarações prestadas pelos candidatos se-

rão punidas nos termos da Lei. 
 
19 -  Nos termos do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto Le-

gislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, e 
n.º 4 do artigo 36.º da LTFP, serão aplicados os se-
guintes métodos de seleção: 
a) Aos candidatos sem vínculo de emprego pú-

blico à Administração Pública - método de se-
leção obrigatório a prova de conhecimentos e 
como método de seleção facultativo a entrevis-
ta profissional de seleção; 

b) Aos candidatos que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou ativida-
de caracterizadoras do posto de trabalho em 
causa, caso não exerçam a opção pelos méto-
dos acima referidos - método de seleção avali-
ação curricular e como método de seleção fa-
cultativo a entrevista profissional de seleção; 

 
19.1. A Prova de Conhecimentos (PC), visa avaliar 

os conhecimentos académicos e ou profissio-
nais e a capacidade para aplicar os mesmos a 
situações concretas no exercício das funções 
correspondentes à caracterização do posto de 
trabalho a ocupar, incluindo o adequado co-
nhecimento da língua portuguesa. Será adota-
da a escala de 0 a 20 valores, considerando-se 
a valoração até às centésimas e com uma pon-
deração final de 70%. A prova de conhecimen-
tos será de forma escrita revestindo natureza 
teórica, constituída por questões de escolha 
múltipla, de realização individual e efetuada 
em suporte de papel, com possibilidade de 
consulta de legislação não anotada, com a du-
ração de 1 hora, não sendo permitida a utiliza-
ção de equipamentos informáticos e incide so-
bre temáticas que de seguida se indicam, 
acompanhadas da legislação recomendada: 
- Organização e funcionamento do XIII 

Governo Regional da Madeira - Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, 
de 19 de novembro, retificado pela decla-
ra de Retificação n.º 59/2019, de 5 de de-
zembro; 

- Orgânica da Secretaria Regional de Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural - De-
creto Regulamentar Regional 
n.º 11/2020/M, de 21 de janeiro; 
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- Orgânica da Direção Regional de Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural - De-
creto Regulamentar Regional 
n.º 37/2020/M, de 3 de junho, alterado 
pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 39/2020/M, de 17 de julho; 

- Estrutura nuclear da Direção Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural - 
- Portaria n.º 395/2020, de 4 de agosto: 

- Estatuto Político-Administrativo da Re-
gião Autónoma da Madeira - Lei 
n.º 13/91, de 5 de junho alterado pelas 
Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 
12/2000, de 21 de junho: 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas - Anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, na sua redação atual; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação 
do desempenho na administração regio-
nal autónoma da Madeira - Decreto Le-
gislativo Regional n.º. 27/2009/M, de 21 
de agosto, alterado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º. 12/2015/M, de 21 de 
dezembro: 

- Código do Procedimento Administrativo 
- Decreto-Lei n.º. 4/2015 de 7 de janeiro, 
alterado pela Lei n.º 72/2020, de 16 de 
novembro: 

- Código do Trabalho - Lei n.º. 7/2009, de 
12 de fevereiro, na sua redação atual; 

- Regime da Valorização Profissional dos 
Trabalhadores com Vínculo de Emprego 
Público - Lei n.º 25/2017, de 30 de maio; 

- Orçamento do Estado em vigor à data da 
realização da Prova de Conhecimentos; 

- Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira em vigor à data da realização da 
Prova de Conhecimentos; 

- Execução Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira em vigor à data da rea-
lização da Prova de Conhecimentos; 

- Princípios e normas a que deve obedecer 
a organização da administração direta e 
indireta da Região Autónoma da Madeira 
- Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, reti-
ficado pela Declaração de Retificação 
n.º 1/2008, de 4 de janeiro e alterado pe-
los Decretos Legislativos Regionais n.ºs 
24/2012/M, de 30 de agosto, 2/2013/M, 
de 2 de janeiro e 42-A/2016/M, de 30 de 
dezembro; 

- Higiene dos géneros alimentícios - Regu-
lamento (CE) n.º 852/2004 do Parlamen-
to Europeu e do Conselho, de 29 de Abril 
de 2004, e suas alterações; 

- Regras específicas de higiene aplicáveis 
aos géneros alimentícios de origem ani-
mal - Regulamento (CE) n.º 853/2004 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
29 de abril de 2004, e suas alterações; 

- Controlos oficiais e outras atividades ofi-
ciais que visam assegurar a aplicação da 
legislação em matéria de géneros alimen-
tícios e alimentos para animais e das re-
gras sobre saúde e bem-estar animal, fi-
tossanidade e produtos fitofarmacêuticos 
- Regulamento (UE) 2017/625 do Parla-

mento Europeu e do Conselho, de 15 de 
março de 2017, e suas alterações; 

- Regras específicas aplicáveis à realização 
de controlos oficiais da produção de car-
ne e às zonas de produção e de afinação 
de moluscos bivalves vivos - Regulamen-
to Delegado (EU) 2019/624 da Comis-
são, de 8 de fevereiro de 2019, e suas al-
terações; 

- Disposições práticas uniformes para a re-
alização dos controlos oficiais de produ-
tos de origem animal destinados ao con-
sumo humano - Regulamento de Execu-
ção (EU) 2019/627 da Comissão, de 15 
de março de 2019, e suas alterações; 

- Regime de exercício da atividade indus-
trial na Região Autónoma da Madeira - 
- Decreto Legislativo Regional 
n.º 28/2009/M, de 25 de setembro, alte-
rado e republicado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 8/2013/M, de 18 de fe-
vereiro. 

 
19.2. A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a 

qualificação dos candidatos, ponderando os 
elementos de maior relevância para o posto de 
trabalho a ocupar, nomeadamente, as habilita-
ções académicas ou nível de qualificação certi-
ficado pelas entidades competentes, a forma-
ção profissional, experiência profissional e 
avaliação de desempenho obtida. Será adotada 
a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a 
valoração até às centésimas e com uma ponde-
ração final de 70%.  

 
19.3. A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), 

visa avaliar a experiência profissional e aspe-
tos comportamentais, nomeadamente os rela-
cionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal. Serão fatores a 
avaliar na Entrevista Profissional de Seleção a 
Capacidade de Expressão e Comunicação 
(CEC), o Interesse e Motivação (IM), a Expe-
riência Profissional (EP) e a Responsabilidade 
(RESP). Terá a duração de 30 minutos e uma 
ponderação final de 30%. Será avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classi-
ficações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 

 
20 -  Ordenação final (OF) - a ordenação final dos candi-

datos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quan-
titativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada 
caso, que será expressa na escala de 0 a 20 valores, 
nos termos dos n.ºs 2 dos artigos 5.º e 6.º, da Porta-
ria n.º 125-A/2019, de 30 abril, através de uma das 
seguintes fórmulas:  
a) OF = PC (70%) + EPS (30%), para os candidatos 

sem relação jurídica de emprego público. 
Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
PC = Prova de Conhecimentos 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 

b) OF = AC (70%) + EPS (30%), para os candidatos 
que reúnam as condições referidas no n.º 2 do 
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artigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido 
a opção pelos métodos anteriores. 
Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
AC = Avaliação Curricular 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 

 
21 -  A falta de comparência dos candidatos a qualquer 

um dos métodos de seleção determina a desistência 
do procedimento, bem como serão excluídos os 
candidatos que tenham obtido uma valoração infe-
rior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte, consideran-
do-se por isso excluídos da ordenação final. 

 
22 -  Em caso de igualdade de valoração, entre os candi-

datos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril, conjugado com o n.º 1 do artigo 66.º 
da LTFP. 

 
23 -  Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria 

n.º 125-A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valo-
ração final do método, são publicitadas no sítio ofi-
cial da SRA em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. 

 
24 -  Os candidatos admitidos serão convocados, através 

de notificação do dia, hora e local para realização 
dos métodos de seleção, nos termos previstos no ar-
tigo 24.º e por uma das formas previstas nas alíneas 
a), b), c) ou d) do artigo 10.º da Portaria n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril. A publicitação dos resulta-
dos obtidos em cada método de seleção intercalar é 
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações da 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural e disponibilizada através do sítio ofici-
al da SRA em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. Os 
candidatos aprovados em cada método de seleção 
são convocados para a realização do método seguin-
te, com uma antecedência de cinco dias úteis, atra-
vés de notificação, por uma das formas supra referi-
das. 

 
25 -  Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º da referida Porta-

ria, os candidatos excluídos, serão notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, para a realização da audiência prévia, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. 

 
26 -  No âmbito do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fe-

vereiro, para efeitos de admissão a concurso os can-
didatos com deficiência devem declarar, no formu-
lário de candidatura, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência 
nos termos do diploma supramencionado, bem co-
mo dos elementos necessários a garantir que o pro-
cesso de seleção destes candidatos se adequa, nas 

suas diferentes vertentes, às capacidades de comu-
nicação/expressão, de acordo com a alínea f) do 
n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril. Nos termos do disposto do n.º 3 do arti-
go 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de feverei-
ro, no procedimento concursal, em que o número de 
lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. 

 
27- Foi nomeado o seguinte Júri para o respetivo proce-

dimento concursal: 
 

Presidente:  
- Dra. Filipa Isabel Freitas Correia Delgado - 

- Diretora de Serviços de Alimentação e Vete-
rinária, da Direção Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural; 

 
Membros efetivos:  
- Dra. Teresa Maria Correia Spínola Rodrigues - 

- Chefe de Divisão de Inspeção Veterinária e 
Agroalimentar, da Direção Regional de Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural (que substi-
tuirá o presidente nas suas faltas ou impedi-
mentos);  

- Dra. Maria Celeste da Costa Bento - Chefe de 
Divisão de Controlo da Cadeia Agroalimentar, 
da Direção Regional de Agricultura e Desen-
volvimento Rural;  

 
Membros suplentes:  
- Dra. Patrícia Romana Sena Santos Neves - 

- Técnica Superior integrada no sistema cen-
tralizado de gestão de recursos humanos da 
Secretaria Regional de Agricultura e Desen-
volvimento Rural, afeta ao mapa de pessoal da 
Direção Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural; 

- Dra. Mariana Boaventura Vela de Ornelas 
Afonso - Técnica Superior integrada no siste-
ma centralizado de gestão de recursos huma-
nos da Secretaria Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, afeta ao mapa de pes-
soal da Direção Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural.  

 
28 -  Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Cons-

tituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao em-
prego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qual-
quer forma de discriminação. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 

aos 10 de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE Daniela Rodrigues Olim 
 
 

Aviso n.º 691/2020 
 
1 -  Nos termos dos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua 
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atual redação, artigos 14.º, 15.º e 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, 
que adaptou à administração regional autónoma da 
Madeira a LTFP, artigo 4.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjuga-
dos com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril, de 6 de abril, faz-se público que, por 
despacho de 2 de dezembro de 2020, de Sua Exce-
lência O Secretário Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da 
RAM, procedimento concursal comum para ocupa-
ção, mediante a constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de tra-
balho por tempo indeterminado, de dois postos de 
trabalho previstos e não ocupados, na categoria de 
Técnico Superior, da carreira Técnica Superior, no 
sistema centralizado de gestão de recursos humanos 
da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural, a afetar ao mapa de pessoal da Dire-
ção Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural. 

 
2 -  De acordo com o Mapa Regional Consolidado de 

Recrutamentos aprovado pela Vice-Presidência do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, 
em 27 de outubro de 2020, foi autorizado o recru-
tamento de dois Técnicos Superiores, para a Dire-
ção de Serviços de Desenvolvimento Agronómico, 
da Direção Regional de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural. 

 
3 -  Lei aplicável - Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 

sua redação atual, adaptada à administração regio-
nal autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agos-
to, Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, Decreto-
Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei 
n.º 72/2020, de 16 de novembro e Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2001/M, de 24 de agosto.  

 
4 -  O local de trabalho será na Direção de Serviços de 

Desenvolvimento Agronómico, da Direção Regio-
nal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, sita ao 
Caminho das Voltas, n.º 11, Santa Maria Maior, 
9060-329 Funchal 

 
5 -  Prazo de validade: o procedimento concursal é vali-

do para o preenchimento do posto de trabalho a 
ocupar e para os efeitos previstos no n.º 4 do artigo 
30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

 
6 -  Posição remuneratória: O posicionamento remune-

ratório do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria de Técnico Superior, da 
carreira Técnica Superior, terá em conta o preceitu-
ado no artigo 38.º da LTFP, podendo recorrer-se ao 
mecanismo de negociação, de acordo com o artigo 
44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M de 31 de janeiro, retificado pela Decla-
ração de Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro, 
tendo lugar após o termo do procedimento concur-
sal. A posição remuneratória de referência é a 2.ª 
posição da carreira Técnica Superior, corresponden-

te ao nível remuneratório 15 da tabela remunerató-
ria única, constante do anexo da Portaria n.º 1553-
C/2008, de 31 de dezembro, atualizada nos termos 
do Decreto-Lei n.º 10-B/2020, de 20 de março.  

 
7 -  Caracterização do posto de trabalho: o recrutamento 

destina-se a ocupar dois postos de trabalho da cate-
goria de Técnico Superior, da carreira Técnica Su-
perior, com funções de complexidade funcional do 
grau 3, com o conteúdo funcional descrito no Ane-
xo à LTFP, desenvolvendo atividades no âmbito das 
competências da Direção de Serviços de Desenvol-
vimento Agronómico, a que se referem as alíneas f), 
j) e m) a q) do n.º 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 395/2020, de 4 de agosto. 

 
8 -  O presente procedimento concursal destina-se a tra-

balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, tra-
balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo determinado ou determinável ou indivíduos 
sem relação jurídica de emprego público, e que sa-
tisfaçam os seguintes requisitos gerais e específicos 
até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das candidaturas. 

 
9 -  Só podem ser admitidos ao procedimento concursal 

os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado pa-
ra a apresentação das candidaturas satisfaçam os se-
guintes requisitos: 

 
9.1.  Requisitos de admissão, de acordo com os 

previstos no artigo 17.º da LTFP: 
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando 

não dispensada pela Constituição, con-
venção internacional ou lei especial; 

b) Ter 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções pú-

blicas ou não interdição para o exercício 
daquelas que se propõe desempenhar; 

d) Robustez física e o perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obri-
gatória. 

 
9.2.  No presente procedimento concursal é exigida 

a licenciatura em Engenharia Agronómica: 
área 621 da CNAEF - Produção agrícola e 
animal - área de formação: Fruticultura e Pro-
teção integrada. 

 
10 -  Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem 
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal da Direção Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural, idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedi-
mento concursal. 

 
11 -  Forma de apresentação da candidatura: nos termos 

do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, as candidaturas deverão ser apresentadas me-
diante o preenchimento do “Formulário de Candida-
tura” a imprimir a partir do sítio oficial da Secreta-
ria Regional de Agricultura e Desenvolvimento  
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Rural em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes/ctl/Rea
d/mid/6732/InformacaoId/66531/UnidadeOrganicaI
d/10/CatalogoId/0, ou ainda a partir do sítio oficial 
da BEP-RAM - Bolsa de Emprego Público da Regi-
ão Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario. 

 
12 -  Os formulários devidamente preenchidos, datados e 

assinados, devem ser acompanhados da seguinte 
documentação: 
a) Fotocópia do respetivo certificado de habilita-

ção literária. 
b)  Declaração emitida pelos serviços de origem a 

que o candidato pertence, caso possua vínculo 
de emprego público, onde conste a identifica-
ção da relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, bem como a carreira 
e categoria de que seja titular, da atividade que 
executa, a menção quantitativa e qualitativa da 
avaliação do desempenho relativa ao último 
período de avaliação, ou sendo o caso, indica-
ção dos motivos de não avaliação, caso o can-
didato se encontre nesta situação. 

c)  O curriculum vitae detalhado, datado e assina-
do, acompanhado dos documentos comprova-
tivos dos factos neles invocados, nomeada-
mente dos certificados comprovativos da for-
mação profissional e dos documentos compro-
vativos da experiência profissional. 

d)  Comprovativo do título de engenheiro com a 
necessária inscrição na Ordem dos Engenhei-
ros. 

 
13 -  É dispensada a apresentação dos documentos com-

provativos dos requisitos a que se referem as alíneas 
a), b), c), d) e e) no ponto 9.1 deste aviso, desde que 
os candidatos declarem no formulário da candidatu-
ra, que reúnem os mesmos requisitos. 

 
14 -  Os candidatos que sejam trabalhadores do sistema 

centralizado de gestão de recursos humanos da Se-
cretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, ficam dispensados da entrega dos documen-
tos exigidos nas alíneas a), b) e d) do ponto 12 do 
presente aviso, bem como dos comprovativos dos 
factos invocados no curriculum vitae , desde que 
expressamente refiram que os mesmos se encon-
tram arquivados no processo individual. 

 
15 -  O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 

documentos comprovativos de factos por eles refe-
ridos que possam relevar para apreciação do seu 
mérito, e que se encontrem deficientemente com-
provados. 

 
16 -  Os formulários de candidaturas devem ser entregues 

na Secretaria Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural, sita à Avenida Arriaga, 21-A, Edifí-
cio Golden Gate, 9000-060 Funchal ou remetidos 
pelo correio com aviso de receção, dentro do prazo 
de abertura do concurso. 

 
16.1.  Não são aceites candidaturas enviadas por 

correio eletrónico. 
 

17 -  A não apresentação dos documentos exigidos, nos 
termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125- 

-A/2019, de 30 de abril, determina a exclusão dos 
candidatos do procedimento concursal. 

 
18 -  As falsas declarações prestadas pelos candidatos se-

rão punidas nos termos da Lei. 
 
19 -  Nos termos do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto Le-

gislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, e 
n.º 4 do artigo 36.º da LTFP, serão aplicados os se-
guintes métodos de seleção: 
a) Aos candidatos sem vínculo de emprego pú-

blico à Administração Pública - método de se-
leção obrigatório a prova de conhecimentos e 
como método de seleção facultativo a entrevis-
ta profissional de seleção; 

b) Aos candidatos que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou ativida-
de caracterizadoras do posto de trabalho em 
causa, caso não exerçam a opção pelos méto-
dos acima referidos - método de seleção avali-
ação curricular e como método de seleção fa-
cultativo a entrevista profissional de seleção; 

 
19.1. A Prova de Conhecimentos (PC), visa avaliar os 

conhecimentos académicos e ou profissionais e a 
capacidade para aplicar os mesmos a situações 
concretas no exercício das funções correspon-
dentes à caracterização do posto de trabalho a 
ocupar, incluindo o adequado conhecimento da 
língua portuguesa. Será adotada a escala de 0 a 
20 valores, considerando-se a valoração até às 
centésimas e com uma ponderação final de 70%. 
A prova de conhecimentos será de forma escrita 
revestindo natureza teórica, constituída por ques-
tões de escolha múltipla, de realização individual 
e efetuada em suporte de papel, com possibilida-
de de consulta de legislação não anotada, com a 
duração de 1 hora, não sendo permitida a utiliza-
ção de equipamentos informáticos e incide sobre 
temáticas que de seguida se indicam, acompa-
nhadas da legislação recomendada: 
- Organização e funcionamento do XIII 

Governo Regional da Madeira - Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, 
de 19 de novembro, retificado pela decla-
ra de Retificação n.º 59/2019, de 5 de de-
zembro; 

- Orgânica da Secretaria Regional de Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural - De-
creto Regulamentar Regional 
n.º 11/2020/M, de 21 de janeiro; 

- Orgânica da Direção Regional de Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural - De-
creto Regulamentar Regional 
n.º 37/2020/M, de 3 de junho, alterado 
pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 39/2020/M, de 17 de julho; 

- Estrutura nuclear da Direção Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural - 
- Portaria n.º 395/2020, de 4 de agosto: 

- Estatuto Político-Administrativo da Re-
gião Autónoma da Madeira - Lei 
n.º 13/91, de 5 de junho alterado pelas 
Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 
12/2000, de 21 de junho: 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas - Anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, na sua redação atual; 
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- Sistema integrado de gestão e avaliação 
do desempenho na administração regio-
nal autónoma da Madeira - Decreto Le-
gislativo Regional n.º. 27/2009/M, de 21 
de agosto, alterado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º. 12/2015/M, de 21 de 
dezembro: 

- Código do Procedimento Administrativo 
- Decreto-Lei n.º. 4/2015 de 7 de janeiro, 
alterado pela Lei n.º 72/2020, de 16 de 
novembro: 

- Código do Trabalho - Lei n.º. 7/2009, de 
12 de fevereiro, na sua redação atual; 

- Regime da Valorização Profissional dos 
Trabalhadores com Vínculo de Emprego 
Público - Lei n.º 25/2017, de 30 de maio; 

- Orçamento do Estado em vigor à data da 
realização da Prova de Conhecimentos; 

- Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira em vigor à data da realização da 
Prova de Conhecimentos; 

- Execução Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira em vigor à data da rea-
lização da Prova de Conhecimentos; 

- Princípios e normas a que deve obedecer 
a organização da administração direta e 
indireta da Região Autónoma da Madeira 
- Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, reti-
ficado pela Declaração de Retificação 
n.º 1/2008, de 4 de janeiro e alterado pe-
los Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, 
2/2013/M, de 2 de janeiro e 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro; 

- Regras de execução, na Região Autóno-
ma da Madeira (RAM), da regulamenta-
ção da União Europeia (UE) relativa ao 
modo de produção biológico, aos regimes 
de qualidade dos produtos agrícolas e gé-
neros alimentícios e às condições de uti-
lização do símbolo gráfico dos produtos 
de qualidade específicos das regiões ul-
traperiféricas - Portaria n.º 494/2019, de 
14 de agosto (JORAM, I Série, N.º 131, 
14 de agosto 2019); 

- Princípios orientadores da prática da Pro-
teção Integrada e da implementação da 
Produção Integrada de culturas agrícolas 
e de espécies pecuárias na Região Autó-
noma da Madeira - Portaria n.º 124/2020, 
de 13 de abril (JORAM, I Série, N.º 66, 
13 de abril 2020); 

- Listas de indicadores, relativas aos Re-
quisitos Legais de Gestão e às Boas Con-
dições Agrícolas e Ambientais das terras, 
aplicáveis na RAM, a partir de 1 de ja-
neiro de 2020, aos beneficiários que re-
cebem pagamentos diretos ao abrigo de 
regulamentação da União Europeia - Por-
taria n.º 750/2020, de 18 de novembro 
(JORAM, I Série, N.º 218, 18 de novem-
bro 2020). 

 
19.2. A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a 

qualificação dos candidatos, ponderando os 
elementos de maior relevância para o posto de 
trabalho a ocupar, nomeadamente, as habilita-

ções académicas ou nível de qualificação certi-
ficado pelas entidades competentes, a forma-
ção profissional, experiência profissional e 
avaliação de desempenho obtida. Será adotada 
a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a 
valoração até às centésimas e com uma ponde-
ração final de 70%.  

 
19.3. A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), 

visa avaliar a experiência profissional e aspe-
tos comportamentais, nomeadamente os rela-
cionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal. Serão fatores a 
avaliar na Entrevista Profissional de Seleção a 
Capacidade de Expressão e Comunicação 
(CEC), o Interesse e Motivação (IM), a Expe-
riência Profissional (EP) e a Responsabilidade 
(RESP). Terá a duração de 30 minutos e uma 
ponderação final de 30%. Será avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classi-
ficações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 

 
20 -  Ordenação final (OF) - a ordenação final dos candi-

datos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quan-
titativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada 
caso, que será expressa na escala de 0 a 20 valores, 
nos termos dos n.ºs 2 dos artigos 5.º e 6.º, da Porta-
ria n.º 125-A/2019, de 30 abril, através de uma das 
seguintes fórmulas:  
a) OF = PC (70%) + EPS (30%), para os candi-

datos sem relação jurídica de emprego públi-
co. 
Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
PC = Prova de Conhecimentos 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 

b) OF = AC (70%) + EPS (30%), para os candi-
datos que reúnam as condições referidas no 
n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, caso não tenham 
exercido a opção pelos métodos anteriores. 
Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
AC = Avaliação Curricular 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 

 
21 -  A falta de comparência dos candidatos a qualquer 

um dos métodos de seleção determina a desistência 
do procedimento, bem como serão excluídos os 
candidatos que tenham obtido uma valoração infe-
rior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte, consideran-
do-se por isso excluídos da ordenação final. 

 
22 -  Em caso de igualdade de valoração, entre os candi-

datos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril, conjugado com o n.º 1 do artigo 66.º 
da LTFP. 

 
23 -  Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-

A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, 
são publicitadas no sítio oficial da SRA em 
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https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/OG
overno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. 

 
24 -  Os candidatos admitidos serão convocados, através 

de notificação do dia, hora e local para realização 
dos métodos de seleção, nos termos previstos no ar-
tigo 24.º e por uma das formas previstas nas alíneas 
a), b), c) ou d) do artigo 10.º da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de abril. A publicitação dos resulta-
dos obtidos em cada método de seleção intercalar é 
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações da 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural e disponibilizada através do sítio ofici-
al da SRA em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. Os 
candidatos aprovados em cada método de seleção 
são convocados para a realização do método seguin-
te, com uma antecedência de cinco dias úteis, atra-
vés de notificação, por uma das formas supra referi-
das. 

 
25 -  Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º da referida Porta-

ria, os candidatos excluídos, serão notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, para a realização da audiência prévia, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. 

 
26 -  No âmbito do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fe-

vereiro, para efeitos de admissão a concurso os can-
didatos com deficiência devem declarar, no formu-
lário de candidatura, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência 
nos termos do diploma supramencionado, bem co-
mo dos elementos necessários a garantir que o pro-
cesso de seleção destes candidatos se adequa, nas 
suas diferentes vertentes, às capacidades de comu-
nicação/expressão, de acordo com a alínea f) do 
n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril. Nos termos do disposto do n.º 3 do arti-
go 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de feverei-
ro, no procedimento concursal, em que o número de 
lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. 

 
27-  Foi nomeado o seguinte Júri para o respetivo proce-

dimento concursal: 
 
Presidente:  
- Eng.º Rui Emanuel Freitas Nunes - Diretor de 

Serviços de Desenvolvimento Agronómico, da 
Direção Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural; 

 
Membros efetivos:  
- Eng.º Miguel de Freitas Rodrigues - Chefe de 

Divisão de Assistência Técnica à Agricultura, 
da Direção Regional de Agricultura e Desen-
volvimento Rural (que substituirá o presidente 
nas suas faltas ou impedimentos);  

 
- Eng.º Luís Miguel Fernandes Dantas - Chefe 

de Divisão de Experimentação e Melhoria 
Agrícola, da Direção Regional de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural;  

Membros suplentes:  
- Eng.º Manuel Ramiro Marques Pereira - Chefe 

de Divisão da Agricultura Especializada, da 
Direção Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural; 

 
- Eng.ª Maria Graça Correia de Freitas Aguiar - 

- Técnica Superior integrada no sistema cen-
tralizado de gestão de recursos humanos da 
Secretaria Regional de Agricultura e Desen-
volvimento Rural, afeta ao mapa de pessoal da 
Direção Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural.  

 
28 -  Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Cons-

tituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao em-
prego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qual-
quer forma de discriminação. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 

aos 10 de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE Daniela Rodrigues Olim 
 
 

Aviso n.º 692/2020 
 
1 -  Nos termos dos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua 
atual redação, artigos 14.º, 15.º e 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, 
que adaptou à administração regional autónoma da 
Madeira a LTFP, artigo 4.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjuga-
dos com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril, de 6 de abril, faz-se público que, por 
despacho de 2 de dezembro de 2020, de Sua Exce-
lência O Secretário Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da 
RAM, procedimento concursal comum para ocupa-
ção, mediante a constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de tra-
balho por tempo indeterminado, de um posto de tra-
balho previsto e não ocupado, na categoria de Téc-
nico Superior, da carreira Técnica Superior, no sis-
tema centralizado de gestão de recursos humanos da 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural, a afetar ao mapa de pessoal da Dire-
ção Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural. 

 
2 -  De acordo com o Mapa Regional Consolidado de 

Recrutamentos aprovado pela Vice-Presidência do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, 
em 27 de outubro de 2020, foi autorizado o recru-
tamento de um Técnico Superior, para a Direção 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 

 
3 -  Lei aplicável - Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 

sua redação atual, adaptada à administração regio-
nal autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
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Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agos-
to, Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, Decreto-
Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei 
n.º 72/2020, de 16 de novembro e Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2001/M, de 24 de agosto.  

 
4 -  O local de trabalho será na Direção Regional de 

Agricultura e Desenvolvimento Rural, sita à Aveni-
da Arriaga, n.º 21-A, Edifício Golden Gate, 5.º an-
dar, 9000-060 Funchal. 

 
5 -  Prazo de validade: o procedimento concursal é vali-

do para o preenchimento do posto de trabalho a 
ocupar e para os efeitos previstos no n.º 4 do artigo 
30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

 
6 -  Posição remuneratória: O posicionamento remunerató-

rio do trabalhador recrutado numa das posições remu-
neratórias da categoria de Técnico Superior, da carrei-
ra Técnica Superior, terá em conta o preceituado no ar-
tigo 38.º da LTFP, podendo recorrer-se ao mecanismo 
de negociação, de acordo com o artigo 44.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M de 31 de janeiro, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 9/2020, 
de 20 de fevereiro, tendo lugar após o termo do proce-
dimento concursal. A posição remuneratória de refe-
rência é a 2.ª posição da carreira Técnica Superior, 
correspondente ao nível remuneratório 15 da tabela 
remuneratória única, constante do anexo da Portaria 
n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, atualizada nos 
termos do Decreto-Lei n.º 10-B/2020, de 20 de março.  

 
7 -  Caracterização do posto de trabalho: o recrutamento 

destina-se a ocupar um posto de trabalho da catego-
ria de Técnico Superior, da carreira Técnica Superi-
or, com funções de complexidade funcional do grau 
3, com o conteúdo funcional descrito no Anexo à 
LTFP, desenvolvendo atividades no âmbito das 
competências da Direção Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, a que se referem as alíneas 
s) e t) do artigo 3.º do Decreto Regulamentar Regi-
onal n.º 37/2020/M, de 3 de junho, alterado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 39/2020/M, de 
17 de julho. 

 
8 -  O presente procedimento concursal destina-se a tra-

balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, tra-
balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo determinado ou determinável ou indivíduos 
sem relação jurídica de emprego público, e que sa-
tisfaçam os seguintes requisitos gerais e específicos 
até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das candidaturas. 

 
9 -  Só podem ser admitidos ao procedimento concursal 

os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado pa-
ra a apresentação das candidaturas satisfaçam os se-
guintes requisitos: 

 
9.1.  Requisitos de admissão, de acordo com os 

previstos no artigo 17.º da LTFP: 
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando 

não dispensada pela Constituição, con-
venção internacional ou lei especial; 

b) Ter 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções pú-

blicas ou não interdição para o exercício 
daquelas que se propõe desempenhar; 

d) Robustez física e o perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obri-
gatória. 

 
9.2.  No presente procedimento concursal é exigida 

a licenciatura em Engenharia Agroindustrial: 
área 541 da CNAEF - Indústrias alimentares - 
área de formação: Conservação dos alimentos 
e tratamento de produtos alimentares e bebi-
das. 

 
10 -  Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem 
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal da Direção Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural, idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedi-
mento concursal. 

 
11 -  Forma de apresentação da candidatura: nos termos 

do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, as candidaturas deverão ser apresentadas me-
diante o preenchimento do “Formulário de Candida-
tura” a imprimir a partir do sítio oficial da Secreta-
ria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Ru-
ral em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes/ctl/Rea
d/mid/6732/InformacaoId/66531/UnidadeOrganicaI
d/10/CatalogoId/0, ou ainda a partir do sítio oficial 
da BEP-RAM - Bolsa de Emprego Público da Regi-
ão Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario. 

 
12 -  Os formulários devidamente preenchidos, datados e 

assinados, devem ser acompanhados da seguinte 
documentação: 
a) Fotocópia do respetivo certificado de habilita-

ção literária. 
b)  Declaração emitida pelos serviços de origem a 

que o candidato pertence, caso possua vínculo 
de emprego público, onde conste a identifica-
ção da relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, bem como a carreira 
e categoria de que seja titular, da atividade que 
executa, a menção quantitativa e qualitativa da 
avaliação do desempenho relativa ao último 
período de avaliação, ou sendo o caso, indica-
ção dos motivos de não avaliação, caso o can-
didato se encontre nesta situação. 

c)  O curriculum vitae detalhado, datado e assina-
do, acompanhado dos documentos comprova-
tivos dos factos neles invocados, nomeada-
mente dos certificados comprovativos da for-
mação profissional e dos documentos compro-
vativos da experiência profissional. 

d)  Comprovativo do título de engenheiro com a 
necessária inscrição na Ordem dos Engenhei-
ros. 
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13 -  É dispensada a apresentação dos documentos com-
provativos dos requisitos a que se referem as alíneas 
a), b), c), d) e e) no ponto 9.1 deste aviso, desde que 
os candidatos declarem no formulário da candidatu-
ra, que reúnem os mesmos requisitos. 

 
14 -  Os candidatos que sejam trabalhadores do sistema 

centralizado de gestão de recursos humanos da Se-
cretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, ficam dispensados da entrega dos documen-
tos exigidos nas alíneas a), b) e d) do ponto 12 do 
presente aviso, bem como dos comprovativos dos 
factos invocados no curriculum vitae , desde que 
expressamente refiram que os mesmos se encon-
tram arquivados no processo individual. 

 
15 -  O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 

documentos comprovativos de factos por eles refe-
ridos que possam relevar para apreciação do seu 
mérito, e que se encontrem deficientemente com-
provados. 

 
16 -  Os formulários de candidaturas devem ser entregues 

na Secretaria Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural, sita à Avenida Arriaga, 21-A, Edifí-
cio Golden Gate, 9000-060 Funchal ou remetidos 
pelo correio com aviso de receção, dentro do prazo 
de abertura do concurso. 

 
16.1.  Não são aceites candidaturas enviadas por 

correio eletrónico. 
 
17 -  A não apresentação dos documentos exigidos, nos 

termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de abril, determina a exclusão dos 
candidatos do procedimento concursal. 

 
18 -  As falsas declarações prestadas pelos candidatos se-

rão punidas nos termos da Lei. 
 
19 -  Nos termos do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto Le-

gislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, e 
n.º 4 do artigo 36.º da LTFP, serão aplicados os se-
guintes métodos de seleção: 
a) Aos candidatos sem vínculo de emprego pú-

blico à Administração Pública - método de se-
leção obrigatório a prova de conhecimentos e 
como método de seleção facultativo a entrevis-
ta profissional de seleção; 

b) Aos candidatos que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou ativida-
de caracterizadoras do posto de trabalho em 
causa, caso não exerçam a opção pelos méto-
dos acima referidos - método de seleção avali-
ação curricular e como método de seleção fa-
cultativo a entrevista profissional de seleção; 

 
19.1. A Prova de Conhecimentos (PC), visa avaliar 

os conhecimentos académicos e ou profissio-
nais e a capacidade para aplicar os mesmos a 
situações concretas no exercício das funções 
correspondentes à caracterização do posto de 
trabalho a ocupar, incluindo o adequado co-
nhecimento da língua portuguesa. Será adota-
da a escala de 0 a 20 valores, considerando-se 
a valoração até às centésimas e com uma pon-
deração final de 70%. A prova de conhecimen-
tos será de forma escrita revestindo natureza 

teórica, constituída por questões de escolha 
múltipla, de realização individual e efetuada 
em suporte de papel, com possibilidade de 
consulta de legislação não anotada, com a du-
ração de 1 hora, não sendo permitida a utiliza-
ção de equipamentos informáticos e incide so-
bre temáticas que de seguida se indicam, 
acompanhadas da legislação recomendada: 
- Organização e funcionamento do XIII 

Governo Regional da Madeira - Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, 
de 19 de novembro, retificado pela decla-
ra de Retificação n.º 59/2019, de 5 de de-
zembro; 

- Orgânica da Secretaria Regional de Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural - De-
creto Regulamentar Regional 
n.º 11/2020/M, de 21 de janeiro; 

- Orgânica da Direção Regional de Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural - De-
creto Regulamentar Regional 
n.º 37/2020/M, de 3 de junho, alterado 
pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 39/2020/M, de 17 de julho; 

- Estrutura nuclear da Direção Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural - 
- Portaria n.º 395/2020, de 4 de agosto: 

- Estatuto Político-Administrativo da Re-
gião Autónoma da Madeira - Lei 
n.º 13/91, de 5 de junho alterado pelas 
Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 
12/2000, de 21 de junho: 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas - Anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, na sua redação atual; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação 
do desempenho na administração regio-
nal autónoma da Madeira - Decreto Le-
gislativo Regional n.º. 27/2009/M, de 21 
de agosto, alterado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º. 12/2015/M, de 21 de 
dezembro: 

- Código do Procedimento Administrativo 
- Decreto-Lei n.º. 4/2015 de 7 de janeiro, 
alterado pela Lei n.º 72/2020, de 16 de 
novembro: 

- Código do Trabalho - Lei n.º. 7/2009, de 
12 de fevereiro, na sua redação atual; 

- Regime da Valorização Profissional dos 
Trabalhadores com Vínculo de Emprego 
Público - Lei n.º 25/2017, de 30 de maio; 

- Orçamento do Estado em vigor à data da 
realização da Prova de Conhecimentos; 

- Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira em vigor à data da realização da 
Prova de Conhecimentos; 

- Execução Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira em vigor à data da rea-
lização da Prova de Conhecimentos; 

- Princípios e normas a que deve obedecer 
a organização da administração direta e 
indireta da Região Autónoma da Madeira 
- Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, reti-
ficado pela Declaração de Retificação 
n.º 1/2008, de 4 de janeiro e alterado pe-
los Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, 
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2/2013/M, de 2 de janeiro e 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro; 

- Higiene dos géneros alimentícios - Regu-
lamento (CE) n.º 852/2004, do Parlamen-
to Europeu e do Conselho, de 29 de Abril 
de 2004; 

- Regime de exercício da atividade indus-
trial na Região Autónoma da Madeira - 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 28/2009/M, de 25 de setembro, alte-
rado e republicado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 8/2013/M, de 18 de fe-
vereiro. 

 
19.2. A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a 

qualificação dos candidatos, ponderando os 
elementos de maior relevância para o posto de 
trabalho a ocupar, nomeadamente, as habilita-
ções académicas ou nível de qualificação certi-
ficado pelas entidades competentes, a forma-
ção profissional, experiência profissional e 
avaliação de desempenho obtida. Será adotada 
a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a 
valoração até às centésimas e com uma ponde-
ração final de 70%.  

 
19.3. A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), 

visa avaliar a experiência profissional e aspe-
tos comportamentais, nomeadamente os rela-
cionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal. Serão fatores a 
avaliar na Entrevista Profissional de Seleção a 
Capacidade de Expressão e Comunicação 
(CEC), o Interesse e Motivação (IM), a Expe-
riência Profissional (EP) e a Responsabilidade 
(RESP). Terá a duração de 30 minutos e uma 
ponderação final de 30%. Será avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classi-
ficações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 

 
20 -  Ordenação final (OF) - a ordenação final dos candi-

datos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quan-
titativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada 
caso, que será expressa na escala de 0 a 20 valores, 
nos termos dos n.ºs 2 dos artigos 5.º e 6.º, da Porta-
ria n.º 125-A/2019, de 30 abril, através de uma das 
seguintes fórmulas:  
a) OF = PC (70%) + EPS (30%), para os candidatos 

sem relação jurídica de emprego público. 
Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
PC = Prova de Conhecimentos 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 

b) OF = AC (70%) + EPS (30%), para os candidatos 
que reúnam as condições referidas no n.º 2 do 
artigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido 
a opção pelos métodos anteriores. 
Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
AC = Avaliação Curricular 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 

 
21 -  A falta de comparência dos candidatos a qualquer 

um dos métodos de seleção determina a desistência 
do procedimento, bem como serão excluídos os 

candidatos que tenham obtido uma valoração infe-
rior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte, consideran-
do-se por isso excluídos da ordenação final. 

 
22 -  Em caso de igualdade de valoração, entre os candi-

datos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril, conjugado com o n.º 1 do artigo 66.º 
da LTFP. 

 
23 -  Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria 

n.º 125-A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valo-
ração final do método, são publicitadas no sítio ofi-
cial da SRA em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. 

 
24 -  Os candidatos admitidos serão convocados, através 

de notificação do dia, hora e local para realização 
dos métodos de seleção, nos termos previstos no ar-
tigo 24.º e por uma das formas previstas nas alíneas 
a), b), c) ou d) do artigo 10.º da Portaria n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril. A publicitação dos resulta-
dos obtidos em cada método de seleção intercalar é 
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações da 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural e disponibilizada através do sítio ofici-
al da SRA em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGoverno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. 
Os candidatos aprovados em cada método de seleção 
são convocados para a realização do método seguinte, 
com uma antecedência de cinco dias úteis, através de 
notificação, por uma das formas supra referidas. 

 
25 -  Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º da referida Porta-

ria, os candidatos excluídos, serão notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, para a realização da audiência prévia, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. 

 
26 -  No âmbito do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fe-

vereiro, para efeitos de admissão a concurso os can-
didatos com deficiência devem declarar, no formu-
lário de candidatura, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência 
nos termos do diploma supramencionado, bem co-
mo dos elementos necessários a garantir que o pro-
cesso de seleção destes candidatos se adequa, nas 
suas diferentes vertentes, às capacidades de comu-
nicação/expressão, de acordo com a alínea f) do 
n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril. Nos termos do disposto do n.º 3 do arti-
go 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de feverei-
ro, no procedimento concursal, em que o número de 
lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. 

 
27- Foi nomeado o seguinte Júri para o respetivo proce-

dimento concursal: 
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Presidente:  
- Eng.º António Adriano Pinto Maia - Diretor de 

Serviços de Mercados e Logística, da Direção 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural; 

 
Membros efetivos:  
- Eng.ª Ana Maria Gonçalves de Jesus Ghira - 

- Chefe de Divisão da Inovação Agroalimen-
tar, da Direção Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural (que substituirá o presi-
dente nas suas faltas ou impedimentos);  

- Dr. Daniel Alexandre Maia Bravo da Mata - 
- Diretor de Serviços de Desenvolvimento Pe-
cuário, da Direção Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural;  

 
Membros suplentes:  
- Dra. Patrícia Romana Sena Santos Neves - 

- Técnica Superior integrada no sistema cen-
tralizado de gestão de recursos humanos da 
Secretaria Regional de Agricultura e Desen-
volvimento Rural, afeta ao mapa de pessoal da 
Direção Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural; 

- Eng.º João Alcino Silva - Chefe de Divisão do 
Comércio Agroalimentar, da Direção Regional 
de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  

 
28 -  Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Cons-

tituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao em-
prego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qual-
quer forma de discriminação. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 

aos 10 de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE Daniela Rodrigues Olim 

 
 

Aviso n.º 693/2020 
 
1 -  Nos termos dos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua atual 
redação, artigos 14.º, 15.º e 16.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, que adap-
tou à administração regional autónoma da Madeira a 
LTFP, artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjugados com o ar-
tigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, de 
6 de abril, faz-se público que, por despacho de 2 de 
dezembro de 2020, de Sua Excelência O Secretário 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso na II Série do 
Jornal Oficial da RAM, procedimento concursal co-
mum para ocupação, mediante a constituição de rela-
ção jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho por tempo indeterminado, de um 
posto de trabalho previsto e não ocupado, na categoria 
de Técnico Superior, da carreira Técnica Superior, no 
sistema centralizado de gestão de recursos humanos da 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 

Rural, a afetar ao mapa de pessoal do Gabinete do Se-
cretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural. 

 
2 -  De acordo com o Mapa Regional Consolidado de Re-

crutamentos aprovado pela Vice-Presidência do Go-
verno Regional e dos Assuntos Parlamentares, em 27 
de outubro de 2020, foi autorizado o recrutamento de 
um Técnico Superior, para a Unidade de Gestão da 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, do Gabinete do Secretário Regional de Agricul-
tura e Desenvolvimento Rural. 

 
3 -  Lei aplicável - Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 

redação atual, adaptada à administração regional autó-
noma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.º 72/2020, de 16 de 
novembro e Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de feverei-
ro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de 
agosto.  

 
4 -  O local de trabalho será na Unidade de Gestão da 

Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural, do Gabinete do Secretário Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, sita à Aveni-
da Arriaga, n.º 21-A, Edifício Golden Gate, 4.º an-
dar, 9000-060 Funchal. 

 
5 -  Prazo de validade: o procedimento concursal é vali-

do para o preenchimento do posto de trabalho a 
ocupar e para os efeitos previstos no n.º 4 do artigo 
30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

 
6 -  Posição remuneratória: O posicionamento remune-

ratório do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria de Técnico Superior, da 
carreira Técnica Superior, terá em conta o preceitu-
ado no artigo 38.º da LTFP, podendo recorrer-se ao 
mecanismo de negociação, de acordo com o artigo 
44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1-
A/2020/M de 31 de janeiro, retificado pela Declara-
ção de Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro, 
tendo lugar após o termo do procedimento concur-
sal. A posição remuneratória de referência é a 2.ª 
posição da carreira Técnica Superior, corresponden-
te ao nível remuneratório 15 da tabela remunerató-
ria única, constante do anexo da Portaria n.º 1553-
C/2008, de 31 de dezembro, atualizada nos termos 
do Decreto-Lei n.º 10-B/2020, de 20 de março.  

 
7 -  Caracterização do posto de trabalho: o recrutamento 

destina-se a ocupar um posto de trabalho da categoria 
de Técnico Superior, da carreira Técnica Superior, 
com funções de complexidade funcional do grau 3, 
com o conteúdo funcional descrito no Anexo à LTFP, 
desenvolvendo atividades no âmbito das competências 
da Unidade de Gestão, do Gabinete do Secretário Re-
gional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, a que 
se referem, as alíneas a) a l) do n.º 2 do artigo 3.º do 
Despacho n.º 134/2020 de 2 de abril. 

 
8 -  O presente procedimento concursal destina-se a tra-

balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, tra-
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balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo determinado ou determinável ou indivíduos 
sem relação jurídica de emprego público, e que sa-
tisfaçam os seguintes requisitos gerais e específicos 
até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das candidaturas. 

 
9 -  Só podem ser admitidos ao procedimento concursal 

os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado pa-
ra a apresentação das candidaturas satisfaçam os se-
guintes requisitos: 

 
9.1.  Requisitos de admissão, de acordo com os 

previstos no artigo 17.º da LTFP: 
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando 

não dispensada pela Constituição, con-
venção internacional ou lei especial; 

b) Ter 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções pú-

blicas ou não interdição para o exercício 
daquelas que se propõe desempenhar; 

d) Robustez física e o perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obri-
gatória. 

 
9.2.  No presente procedimento concursal é exigida 

a licenciatura em Gestão: área 345 da CNAEF 
- Gestão e Administração - área de formação: 
Gestão de Empresas e Gestão Financeira. 

 
10 -  Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem 
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal do Gabinete do Secretário Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, idênticos ao 
posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
presente procedimento concursal. 

 
11 -  Forma de apresentação da candidatura: nos termos 

do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, as candidaturas deverão ser apresentadas me-
diante o preenchimento do “Formulário de Candida-
tura” a imprimir a partir do sítio oficial da Secreta-
ria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Ru-
ral em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes/ctl/Rea
d/mid/6732/InformacaoId/66531/UnidadeOrganicaI
d/10/CatalogoId/0, ou ainda a partir do sítio oficial 
da BEP-RAM - Bolsa de Emprego Público da Regi-
ão Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario. 

 
12 -  Os formulários devidamente preenchidos, datados e 

assinados, devem ser acompanhados da seguinte 
documentação: 
a) Fotocópia do respetivo certificado de habilita-

ção literária. 
b) Declaração emitida pelos serviços de origem a 

que o candidato pertence, caso possua vínculo 
de emprego público, onde conste a identifica-
ção da relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, bem como a carreira 

e categoria de que seja titular, da atividade que 
executa, a menção quantitativa e qualitativa da 
avaliação do desempenho relativa ao último 
período de avaliação, ou sendo o caso, indica-
ção dos motivos de não avaliação, caso o can-
didato se encontre nesta situação. 

c) O curriculum vitae detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos 
dos factos neles invocados, nomeadamente dos 
certificados comprovativos da formação pro-
fissional e dos documentos comprovativos da 
experiência profissional. 

 
13 -  É dispensada a apresentação dos documentos com-

provativos dos requisitos a que se referem as alíneas 
a), b), c), d) e e) no ponto 9.1 deste aviso, desde que 
os candidatos declarem no formulário da candidatu-
ra, que reúnem os mesmos requisitos. 

 
14 -  Os candidatos que sejam trabalhadores do sistema 

centralizado de gestão de recursos humanos da Se-
cretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, ficam dispensados da entrega dos documen-
tos exigidos nas alíneas a) e b) do ponto 12 do pre-
sente aviso, bem como dos comprovativos dos fac-
tos invocados no curriculum vitae , desde que ex-
pressamente refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no processo individual. 

 
15 -  O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 

documentos comprovativos de factos por eles referi-
dos que possam relevar para apreciação do seu mérito, 
e que se encontrem deficientemente comprovados. 

 
16 -  Os formulários de candidaturas devem ser entregues 

na Secretaria Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural, sita à Avenida Arriaga, 21-A, Edifí-
cio Golden Gate, 9000-060 Funchal ou remetidos 
pelo correio com aviso de receção, dentro do prazo 
de abertura do concurso. 

 
16.1. Não são aceites candidaturas enviadas por 

correio eletrónico. 
 
17 -  A não apresentação dos documentos exigidos, nos 

termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de abril, determina a exclusão dos 
candidatos do procedimento concursal. 

 
18 -  As falsas declarações prestadas pelos candidatos se-

rão punidas nos termos da Lei. 
 
19 -  Nos termos do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto Le-

gislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, e 
n.º 4 do artigo 36.º da LTFP, serão aplicados os se-
guintes métodos de seleção: 
a) Aos candidatos sem vínculo de emprego pú-

blico à Administração Pública - método de se-
leção obrigatório a prova de conhecimentos e 
como método de seleção facultativo a entrevis-
ta profissional de seleção; 

b) Aos candidatos que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou ativida-
de caracterizadoras do posto de trabalho em 
causa, caso não exerçam a opção pelos méto-
dos acima referidos - método de seleção avali-
ação curricular e como método de seleção fa-
cultativo a entrevista profissional de seleção; 
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19.1. A Prova de Conhecimentos (PC), visa avaliar 

os conhecimentos académicos e ou profissio-
nais e a capacidade para aplicar os mesmos a 
situações concretas no exercício das funções 
correspondentes à caracterização do posto de 
trabalho a ocupar, incluindo o adequado co-
nhecimento da língua portuguesa. Será adota-
da a escala de 0 a 20 valores, considerando-se 
a valoração até às centésimas e com uma pon-
deração final de 70%. A prova de conhecimen-
tos será de forma escrita revestindo natureza 
teórica, constituída por questões de escolha 
múltipla, de realização individual e efetuada 
em suporte de papel, com possibilidade de 
consulta de legislação não anotada, com a du-
ração de 1 hora e 30 minutose incide sobre 
temáticas que de seguida se indicam, acompa-
nhadas da legislação recomendada: 
- Organização e funcionamento do XIII Go-

verno Regional da Madeira - Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, de 
19 de novembro, retificado pela declara de 
Retificação n.º 59/2019, de 5 de dezembro; 

- Orgânica da Secretaria Regional de Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural - De-
creto Regulamentar Regional 
n.º 11/2020/M, de 21 de janeiro; 

- Estrutura nuclear dos serviços do Gabinete 
do Secretário Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural - Portaria n.º. 
50/2020 de 28 de fevereiro, alterada pela 
Portaria n.º 106/2020, de 31 de março; 

- Estrutura flexível dos serviços do Gabi-
nete do Secretário Regional de Agricultu-
ra e Desenvolvimento Rural, bem como 
as atribuições e competências das respe-
tivas unidades orgânicas - Despacho 
n.º 134/2020 de 2 de abril; 

- Estatuto Político-Administrativo da Re-
gião Autónoma da Madeira - Lei 
n.º 13/91, de 5 de junho alterado pelas 
Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 
12/2000, de 21 de junho; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas - Anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, na sua redação atual; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação 
do desempenho na administração regio-
nal autónoma da Madeira - Decreto Le-
gislativo Regional n.º. 27/2009/M, de 21 
de agosto, alterado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º. 12/2015/M, de 21 de 
dezembro; 

- Código do Procedimento Administrativo 
- Decreto-Lei n.º. 4/2015 de 7 de janeiro, 
alterado pela Lei n.º 72/2020, de 16 de 
novembro; 

- Código do Trabalho - Lei n.º. 7/2009, de 
12 de fevereiro, na sua redação atual; 

- Regime da Valorização Profissional dos 
Trabalhadores com Vínculo de Emprego 
Público - Lei n.º 25/2017, de 30 de maio; 

- Orçamento do Estado em vigor à data da 
realização da Prova de Conhecimentos; 

- Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira em vigor à data da realização da 
Prova de Conhecimento; 

- Execução Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira em vigor à data da rea-
lização da Prova de Conhecimentos; 

- Princípios e normas a que deve obedecer 
a organização da administração direta e 
indireta da Região Autónoma da Madeira 
- Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, reti-
ficado pela Declaração de Retificação 
n.º 1/2008, de 4 de janeiro e alterado pe-
los Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, 
2/2013/M, de 2 de janeiro e 42-
A/2016/M, de 30 de dezembro; 

- Organização e Processo do Tribunal de 
Contas - Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, 
alterada pelas Leis n.ºs 87-B/98, de 31 de 
dezembro, 1/2001, de 4 de janeiro, 55-
B/2004, de 30 de dezembro, 48/2006, de 
29 de agosto, 35/2007, de 13 de agosto, 
3-B/2010, de 28 de abril, 61/2011, de 7 
de dezembro, 2/2012, de 6 de janeiro, 
20/2015, de 9 de março, 42/2016, de 28 
de dezembro, 2/2020, de 31 de março e 
27-A/2020, de 24 de julho; 

- Lei das Finanças das Regiões Autónomas 
- Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setem-
bro, alterada pelas Leis n.ºs 83-C/2013, 
de 31 de dezembro, 82-B/2014, de 31 de 
dezembro e 2/2020, de 31 de março; 

- Lei de Bases da Contabilidade Pública - 
- Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro; 

- Regime da administração financeira do 
Estado - Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de 
julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 275-
A/93, de 9 de agosto, Decreto-Lei 
n.º 113/95, de 25 de maio, Lei n.º 10-
B/96, de 23 de março, Decreto-Lei 
n.º 190/96, de 09 de outubro, Lei n.º 55- 
-B/2004, de 30 dezembro, Decreto-Lei 
n.º 29-A/2011, de 1 de março, Lei n.º 83-
C/2013, de 31 de dezembro e Decretos-
Leis n.ºs 85/2016, de 21 de dezembro e 
84/2019, de 28 de junho; 

- Lei de Enquadramento Orçamental - Lei 
n.º 151/2015 de 11 de setembro, alterada 
pelas Leis n.ºs 2/2018, de 29 de janeiro, 
37/2018, de 7 de agosto e 41/2020, de 18 
de agosto; 

- Enquadramento do Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira - Lei n.º 28/92, de 
1 de setembro alterada pela Lei n.º 30- 
-C/92, de 28 de dezembro; 

- Regras aplicáveis à assunção de com-
promissos e aos pagamentos em atraso 
das entidades públicas - Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro, alterada pelas Leis 
n.ºs 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 
20 de dezembro, 66-B/2012, de 31 de de-
zembro e 22/2015, de 17 de março; 

- Normas legais disciplinadoras dos proce-
dimentos necessários à aplicação da Lei 
dos Compromissos e dos Pagamentos em 
Atraso, aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, e à operacionalização da 
prestação de informação nela prevista - 
- Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de fe-
vereiro, alterado pelas Leis n.ºs 64/2012, 
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de 20 de dezembro e 66-B/2012, de 31 de 
dezembro e pelo Decreto-Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho; 

- Sistema de Normalização Contabilística a 
qual revoga o Plano Oficial de Contabili-
dade, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 47/77, de 7 de fevereiro - Decreto-Lei 
n.º 158/2009, de 13 de julho, na sua re-
dação atual; 

- Sistema de Normalização Contabilística 
para as Administrações Públicas - Decre-
to-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, 
na sua redação atual; 

- Notas de Enquadramento ao Plano de 
Contas Multidimensional - Sistema de 
Normalização Contabilística para as Ad-
ministrações Públicas - Portaria 
n.º 189/2016, de 14 de julho; 

- Regime Simplificado do Sistema de 
Normalização Contabilística para as Ad-
ministrações Públicas - Portaria 
n.º 218/2016 de 8 de agosto; 

- Código dos Contratos Públicos, que esta-
belece a disciplina aplicável à contrata-
ção pública e o regime substantivo dos 
contratos públicos que revistam a nature-
za de contrato administrativo - Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, retifi-
cado pela Declaração de Retificação 
n.º 18-A/2008, de 28 de março e alterado 
pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
Decretos-Leis n.ºs 34/2009, de 6 de feve-
reiro, 223/2009, de 11 de setembro e 
278/2009, de 2 de outubro, Lei 
n.º 3/2010, de 27 de abril, Decreto-Lei 
n.º 131/2010, de 14 de dezembro, Lei 
n.º 64‑B/2011, de 30 de dezembro, De-
cretos-Leis n.ºs 149/2012, de 12 de julho, 
214-G/2015, de 2 de outubro, 111-
B/2017, de 31 de agosto, este último reti-
ficado pelas Declarações de Retificação 
n.ºs 36-A/2017, de 30 de outubro e 
42/2017, de 30 de novembro, 33/2018, de 
15 de maio e 170/2019, de 4 de dezem-
bro e Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 16/2020, de 19 de março; 

- Princípios a que deve obedecer a elabo-
ração do plano e relatório anual de ativi-
dades dos serviços e organismos da Ad-
ministração Pública - Decreto-Lei 
n.º 183/96, de 27 de setembro; 

- Classificador económico das despesas e re-
ceitas públicas - Decreto-Lei n.º 26/2002, 
de 14 de fevereiro, retificado pela Declara-
ção de Retificação n.º 8-F/2002, de 28 de 
fevereiro e alterado pelos Decretos-Lei n.ºs 
69-A/2009, de 24 de março, 29-A/2011, de 
1 de março, 52/2014, de 7 de abril e 
33/2018 de 15 de maio; 

- Obrigatoriedade de publicitação dos be-
nefícios concedidos pela Administração 
Pública a particulares - Lei n.º 64/2013, 
de 27 de agosto, alterada pela Lei 
n.º 13/2014, de 14 de março; 

- Adaptação do Decreto-Lei n.º 71/95, de 
15 de abril que estabelece as regras ge-
rais a que devem obedecer as alterações 
orçamentais da competência do Governo 

Regional - Decreto Regulamentar Regio-
nal n.º 1/2017/M, de 23 de fevereiro; 

- Decreto-Lei n.º 62/2013, de 10 de maio - 
- transpõe para a ordem jurídica nacional 
a Diretiva n.º 2011/7/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 16 de feverei-
ro de 2011, que estabelece medidas con-
tra os atrasos de pagamento nas transa-
ções comerciais; 

- Regulamento (UE) n.º 1303/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 20 
de dezembro de 2013, pelo qual se esta-
belecem disposições comuns relativas ao 
Fundo Europeu de Desenvolvimento Re-
gional, ao Fundo Social Europeu, ao 
Fundo de Coesão, ao Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao 
Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos 
e das Pescas, e pelo qual se estabelecem 
disposições gerais relativas ao Fundo Eu-
ropeu de Desenvolvimento Regional, ao 
Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coe-
são e ao Fundo Europeu dos Assuntos 
Marítimos e das Pescas, e se derroga o 
Regulamento (CE) n.º 1083/2006 do 
Conselho, de 11 de julho, alterado pelos 
Regulamentos (EU) n.ºs 2015/1839, de 
15 de outubro, 2016/2135, de 13 de de-
zembro, 2017/825, de 19 de maio, 
2017/1199, de 7 de julho, 2017/2305, de 
15 de dezembro, 2018/1719, de 16 de 
novembro, 2019/711, de 10 de maio, 
2020/460, de 31 de março, 2020/558, de 
24 de abril, 2020/1041, de 17 de julho e 
2020/1542, de 26 de outubro; 

- Regulamento (UE) n.º 1300/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 20 
de dezembro de 2013, relativo ao Fundo 
de Coesão e que revoga o Regulamento 
(CE) n.º 1084/2006, do Conselho; 

- Regulamento (UE) n.º 1301/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 20 
de dezembro de 2013, relativo ao Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional e 
que estabelece disposições específicas re-
lativas ao objetivo de investimento no 
crescimento e no emprego, e que revoga 
o Regulamento (CE) n.º 1080/2006, alte-
rado pelos Regulamento (EU) 
n.º 2020/460, de 31 de março e 2020/558, 
de 23 de abril; 

- Regulamento (UE) n.º 1306/2013 do Par-
lamento Europeu e do Conselho de 20 de 
dezembro de 2013, relativo ao financia-
mento, à gestão e ao acompanhamento da 
Política Agrícola Comum e que revoga 
os Regulamentos (CEE) n.º 352/78, (CE) 
n.º 165/94, (CE) n.º 2799/98, (CE) 
n.º 814/2000, (CE) n.º 1290/2005 e (CE) 
n.º 485/2008, do Conselho, alterado pelos 
Regulamentos de Execução (UE) n.ºs 
2020/127, de 29 de janeiro, 2018/1710, 
de 14 de novembro e pelos Regulamentos 
(EU) n.ºs 2017/2393, de 29 de dezembro, 
2016/791, de 24 de maio e 1310/2013, de 
20 de dezembro; 

- Regulamento (UE) n.º 1305/2013 do Par-
lamento Europeu e do Conselho de 17 de 
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dezembro de 2013, relativo ao apoio ao 
desenvolvimento rural pelo Fundo Euro-
peu Agrícola de Desenvolvimento Rural 
(FEADER) e que revoga o Regulamento 
(CE) n.º 1698/2005, do Conselho, altera-
do pelos Regulamentos (UE) n.ºs 
2020/872, de 26 de junho, 2019/288, de 
22 de fevereiro, 2017/2393, de 29 de de-
zembro, 1310/2013, de 20 de dezembro e 
pelos Regulamentos Delegados (EU) n.ºs 
2019/71, de 18 de janeiro, 2018/162, de 2 
de fevereiro, 2016/142, de 4 de fevereiro, 
2015/791, de 22 de maio, 1378/2014, de 
23 de dezembro, 994/2014, de 24 de se-
tembro; 

- Regulamento (UE) n.º 1299/2013 do Par-
lamento Europeu e do Conselho de 20 de 
dezembro de 2013, pelo qual se estabele-
cem disposições específicas relativas ao 
apoio do Fundo Europeu de Desenvolvi-
mento Regional ao objetivo de coopera-
ção territorial europeia; 

- Regulamento Delegado (UE) 
n.º 481/2014 da Comissão de 13 de maio 
de 2014, que complementa o Regulamen-
to (UE) n.º 1299/2013 do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, no que respeita às 
disposições específicas em matéria de 
elegibilidade das despesas para os pro-
gramas de cooperação, alterado pelo Re-
gulamento Delegado (EU) n.º 2019/693, 
de 6 de maio; 

- Modelo de governação dos fundos euro-
peus estruturais e de investimento para o 
período de 2014-2020 - Decreto-Lei 
n.º 137/2014 de 12 de setembro, alterado 
pelas Leis n.ºs 7-A/2016, de 30 de março, 
42/2016, de 28 de dezembro e 114/2017, de 
29 de dezembro, Decreto-Lei n.º 34/2018, 
de 15 de maio, Lei n.º 71/2018, de 31 de 
dezembro, Decreto-Lei n.º 127/2019, de 29 
de agosto e Lei n.º 2/2020, de 31 de março; 

- Regras gerais de aplicação dos programas 
operacionais e dos programas de desenvol-
vimento rural financiados pelos fundos eu-
ropeus estruturais e de investimento, para o 
período de programação 2014-2020 - De-
creto-Lei n.º 159/2014 de 27 de outubro, al-
terado pelos Decretos-Leis n.ºs 215/2015, 
de 6 de outubro, 88/2018, de 6 de novem-
bro, 127/2019, de 29 de agosto e 10-L/2020 
de 26 de março. 

 
19.2. A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a 

qualificação dos candidatos, ponderando os 
elementos de maior relevância para o posto de 
trabalho a ocupar, nomeadamente, as habilita-
ções académicas ou nível de qualificação certi-
ficado pelas entidades competentes, a forma-
ção profissional, experiência profissional e 
avaliação de desempenho obtida. Será adotada 
a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a 
valoração até às centésimas e com uma ponde-
ração final de 70%.  

 
19.3. A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), 

visa avaliar a experiência profissional e aspe-
tos comportamentais, nomeadamente os rela-

cionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal. Serão fatores a 
avaliar na Entrevista Profissional de Seleção a 
Capacidade de Expressão e Comunicação 
(CEC), o Interesse e Motivação (IM), a Expe-
riência Profissional (EP) e a Responsabilidade 
(RESP). Terá a duração de 30 minutos e uma 
ponderação final de 30%. Será avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classi-
ficações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 

 
20 -  Ordenação final (OF) - a ordenação final dos candi-

datos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quan-
titativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada 
caso, que será expressa na escala de 0 a 20 valores, 
nos termos dos n.ºs 2 dos artigos 5.º e 6.º, da Porta-
ria n.º 125-A/2019, de 30 abril, através de uma das 
seguintes fórmulas:  
a) OF = PC (70%) + EPS (30%), para os candidatos 

sem relação jurídica de emprego público. 
Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
PC = Prova de Conhecimentos 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 

b) OF = AC (70%) + EPS (30%), para os candidatos 
que reúnam as condições referidas no n.º 2 do 
artigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido 
a opção pelos métodos anteriores. 
Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
AC = Avaliação Curricular 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 

 
21 -  A falta de comparência dos candidatos a qualquer 

um dos métodos de seleção determina a desistência 
do procedimento, bem como serão excluídos os 
candidatos que tenham obtido uma valoração infe-
rior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte, consideran-
do-se por isso excluídos da ordenação final. 

 
22 -  Em caso de igualdade de valoração, entre os candi-

datos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril, conjugado com o n.º 1 do artigo 66.º 
da LTFP. 

 
23 -  Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria 

n.º 125-A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valo-
ração final do método, são publicitadas no sítio ofi-
cial da SRA em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. 

 
24 -  Os candidatos admitidos serão convocados, através 

de notificação do dia, hora e local para realização 
dos métodos de seleção, nos termos previstos no ar-
tigo 24.º e por uma das formas previstas nas alíneas 
a), b), c) ou d) do artigo 10.º da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de abril. A publicitação dos resulta-
dos obtidos em cada método de seleção intercalar é 
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efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações da 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural e disponibilizada através do sítio ofici-
al da SRA em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/
OGover-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. Os 
candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para a realização do método seguinte, com 
uma antecedência de cinco dias úteis, através de noti-
ficação, por uma das formas supra referidas. 

 
25 -  Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º da referida Porta-

ria, os candidatos excluídos, serão notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, para a realização da audiência prévia, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. 

 
26 -  No âmbito do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fe-

vereiro, para efeitos de admissão a concurso os can-
didatos com deficiência devem declarar, no formu-
lário de candidatura, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência 
nos termos do diploma supramencionado, bem co-
mo dos elementos necessários a garantir que o pro-
cesso de seleção destes candidatos se adequa, nas 
suas diferentes vertentes, às capacidades de comu-
nicação/expressão, de acordo com a alínea f) do 
n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril. Nos termos do disposto do n.º 3 do arti-
go 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de feverei-
ro, no procedimento concursal, em que o número de 
lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. 

 
27- Foi nomeado o seguinte Júri para o respetivo proce-

dimento concursal: 
 

Presidente:  
- Dra. Énia Patrícia Freitas Correia Mendonça - 

Chefe de Divisão da Unidade de Gestão da 
Secretaria Regional de Agricultura e Desen-
volvimento Rural, do Gabinete do Secretário 
Regional; 

 
Membros efetivos:  
 
- Dr. João Carlos Vieira Teixeira - Chefe de Di-

visão de Contabilidade, do Gabinete do Secre-
tário Regional de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural (que substituirá o presidente nas 
suas faltas ou impedimentos);  

 
- Dra. Lénia José Richart Serrão - Técnica Su-

perior integrada no sistema centralizado de 
gestão de recursos humanos da Secretaria Re-
gional de Agricultura e Desenvolvimento Ru-
ral, afeta ao mapa de pessoal do Gabinete do 
Secretário Regional;  

 
Membros suplentes:  
- Dra. Goreti Maria Sousa Pontes - Técnica Su-

perior integrada no sistema centralizado de 
gestão de recursos humanos da Secretaria Re-

gional de Agricultura e Desenvolvimento Ru-
ral, afeta ao mapa de pessoal do Gabinete do 
Secretário Regional;  

 
- Dr. Álvaro Eugénio Chaves da Silva - Técnico 

Superior integrado no sistema centralizado de 
gestão de recursos humanos da Secretaria Re-
gional de Agricultura e Desenvolvimento Ru-
ral, afeto ao mapa de pessoal do Gabinete do 
Secretário Regional.  

  
28 -  Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Cons-

tituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao em-
prego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qual-
quer forma de discriminação. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 

aos 10 de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE Daniela Rodrigues Olim 
 
 

Aviso n.º 694/2020 
 
1 -  Nos termos dos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua 
atual redação, artigos 14.º, 15.º e 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, 
que adaptou à administração regional autónoma da 
Madeira a LTFP, artigo 4.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjuga-
dos com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril, de 6 de abril, faz-se público que, por 
despacho de 2 de dezembro de 2020, de Sua Exce-
lência O Secretário Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso na II Série do Jornal Oficial da 
RAM, procedimento concursal comum para ocupa-
ção, mediante a constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de tra-
balho por tempo indeterminado, de um posto de tra-
balho previsto e não ocupado, na categoria de Téc-
nico Superior, da carreira Técnica Superior, no sis-
tema centralizado de gestão de recursos humanos da 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural, a afetar ao mapa de pessoal do Gabi-
nete do Secretário Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural. 

 
2 -  De acordo com o Mapa Regional Consolidado de 

Recrutamentos aprovado pela Vice-Presidência do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, 
em 27 de outubro de 2020, foi autorizado o recru-
tamento de um Técnico Superior, para a Direção de 
Serviços de Orçamento, Contabilidade e Planea-
mento, do Gabinete do Secretário Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural. 

 
3 -  Lei aplicável - Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 

sua redação atual, adaptada à administração regio-
nal autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, Decreto 
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Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agos-
to, Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, Decreto-
Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei 
n.º 72/2020, de 16 de novembro e Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2001/M, de 24 de agosto.  

 
4 -  O local de trabalho será na Direção de Serviços de 

Orçamento, Contabilidade e Planeamento, do Gabi-
nete do Secretário Regional de Agricultura e De-
senvolvimento Rural, sita à Avenida Arriaga, 
n.º 21-A, Edifício Golden Gate, 4.º andar, 9000-060 
Funchal. 

 
5 -  Prazo de validade: o procedimento concursal é vali-

do para o preenchimento do posto de trabalho a 
ocupar e para os efeitos previstos no n.º 4 do artigo 
30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

 
6 -  Posição remuneratória: O posicionamento remune-

ratório do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria de Técnico Superior, da 
carreira Técnica Superior, terá em conta o preceitu-
ado no artigo 38.º da LTFP, podendo recorrer-se ao 
mecanismo de negociação, de acordo com o artigo 
44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1-
A/2020/M de 31 de janeiro, retificado pela Declara-
ção de Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro, 
tendo lugar após o termo do procedimento concur-
sal. A posição remuneratória de referência é a 2.ª 
posição da carreira Técnica Superior, corresponden-
te ao nível remuneratório 15 da tabela remunerató-
ria única, constante do anexo da Portaria n.º 1553-
C/2008, de 31 de dezembro, atualizada nos termos 
do Decreto-Lei n.º 10-B/2020, de 20 de março.  

 
7 -  Caracterização do posto de trabalho: o recrutamento 

destina-se a ocupar um posto de trabalho da catego-
ria de Técnico Superior, da carreira Técnica Superi-
or, com funções de complexidade funcional do grau 
3, com o conteúdo funcional descrito no Anexo à 
LTFP, desenvolvendo atividades no âmbito das 
competências da Direção de Serviços de Orçamen-
to, Contabilidade e Planeamento a que se referem, 
as alíneas a) a p) do n.º 1 do artigo 8.º da Portaria 
n.º 50/2020, de 28 de fevereiro. 

 
8 -  O presente procedimento concursal destina-se a tra-

balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, tra-
balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo determinado ou determinável ou indivíduos 
sem relação jurídica de emprego público, e que sa-
tisfaçam os seguintes requisitos gerais e específicos 
até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das candidaturas. 

 
9 -  Só podem ser admitidos ao procedimento concursal 

os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado pa-
ra a apresentação das candidaturas satisfaçam os se-
guintes requisitos: 

 
9.1.  Requisitos de admissão, de acordo com os 

previstos no artigo 17.º da LTFP: 
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando 

não dispensada pela Constituição, con-
venção internacional ou lei especial; 

b) Ter 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções pú-

blicas ou não interdição para o exercício 
daquelas que se propõe desempenhar; 

d) Robustez física e o perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obri-
gatória. 

 
9.2.  No presente procedimento concursal é exigida 

a licenciatura em Gestão: área 345 da CNAEF 
- Gestão e Administração - área de formação: 
Gestão de Empresas e Gestão Financeira. 

 
10 -  Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem 
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal do Gabinete do Secretário Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, idênticos ao 
posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
presente procedimento concursal. 

 
11 -  Forma de apresentação da candidatura: nos termos do 

artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, 
as candidaturas deverão ser apresentadas mediante o 
preenchimento do “Formulário de Candidatura” a im-
primir a partir do sítio oficial da Secretaria Regional 
de Agricultura e Desenvolvimento Rural em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/OG
over-
no/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes/ctl/Read/
mid/6732/InformacaoId/66531/UnidadeOrganicaId/10
/CatalogoId/0, ou ainda a partir do sítio oficial da 
BEP-RAM - Bolsa de Emprego Público da Região 
Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario. 

 
12 -  Os formulários devidamente preenchidos, datados e 

assinados, devem ser acompanhados da seguinte 
documentação: 
a) Fotocópia do respetivo certificado de habilita-

ção literária. 
b)  Declaração emitida pelos serviços de origem a 

que o candidato pertence, caso possua vínculo 
de emprego público, onde conste a identifica-
ção da relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, bem como a carreira 
e categoria de que seja titular, da atividade que 
executa, a menção quantitativa e qualitativa da 
avaliação do desempenho relativa ao último 
período de avaliação, ou sendo o caso, indica-
ção dos motivos de não avaliação, caso o can-
didato se encontre nesta situação. 

c)  O curriculum vitae detalhado, datado e assina-
do, acompanhado dos documentos comprova-
tivos dos factos neles invocados, nomeada-
mente dos certificados comprovativos da for-
mação profissional e dos documentos compro-
vativos da experiência profissional. 

 
13 -  É dispensada a apresentação dos documentos com-

provativos dos requisitos a que se referem as alíneas 
a), b), c), d) e e) no ponto 9.1 deste aviso, desde que 
os candidatos declarem no formulário da candidatu-
ra, que reúnem os mesmos requisitos. 
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14 -  Os candidatos que sejam trabalhadores do sistema 
centralizado de gestão de recursos humanos da Se-
cretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, ficam dispensados da entrega dos documen-
tos exigidos nas alíneas a) e b) do ponto 12 do pre-
sente aviso, bem como dos comprovativos dos fac-
tos invocados no curriculum vitae , desde que ex-
pressamente refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no processo individual. 

 
15 -  O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 

documentos comprovativos de factos por eles refe-
ridos que possam relevar para apreciação do seu 
mérito, e que se encontrem deficientemente com-
provados. 

 
16 -  Os formulários de candidaturas devem ser entregues 

na Secretaria Regional de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural, sita à Avenida Arriaga, 21-A, Edifí-
cio Golden Gate, 9000-060 Funchal ou remetidos 
pelo correio com aviso de receção, dentro do prazo 
de abertura do concurso. 

 
16.1. Não são aceites candidaturas enviadas por 

correio eletrónico. 
 
17 -  A não apresentação dos documentos exigidos, nos 

termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril, determina a exclusão dos 
candidatos do procedimento concursal. 

 
18 -  As falsas declarações prestadas pelos candidatos se-

rão punidas nos termos da Lei. 
 
19 -  Nos termos do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto Le-

gislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, e 
n.º 4 do artigo 36.º da LTFP, serão aplicados os se-
guintes métodos de seleção: 
a) Aos candidatos sem vínculo de emprego pú-

blico à Administração Pública - método de se-
leção obrigatório a prova de conhecimentos e 
como método de seleção facultativo a entrevis-
ta profissional de seleção; 

b) Aos candidatos que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou ativida-
de caracterizadoras do posto de trabalho em 
causa, caso não exerçam a opção pelos méto-
dos acima referidos - método de seleção avali-
ação curricular e como método de seleção  
facultativo a entrevista profissional de seleção; 

 
19.1. A Prova de Conhecimentos (PC), visa avaliar 

os conhecimentos académicos e ou profissio-
nais e a capacidade para aplicar os mesmos a 
situações concretas no exercício das funções 
correspondentes à caracterização do posto de 
trabalho a ocupar, incluindo o adequado co-
nhecimento da língua portuguesa. Será adota-
da a escala de 0 a 20 valores, considerando-se 
a valoração até às centésimas e com uma pon-
deração final de 70%. A prova de conhecimen-
tos será de forma escrita revestindo natureza 
teórica, constituída por questões de escolha 
múltipla, de realização individual e efetuada 
em suporte de papel, com possibilidade de 
consulta de legislação não anotada, com a du-
ração de 1 hora e 30 minutos e incide sobre 

temáticas que de seguida se indicam, acompa-
nhadas da legislação recomendada: 
- Organização e funcionamento do XIII 

Governo Regional da Madeira - Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, 
de 19 de novembro, retificado pela decla-
ra de Retificação n.º 59/2019, de 5 de de-
zembro; 

- Orgânica da Secretaria Regional de Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural - De-
creto Regulamentar Regional 
n.º 11/2020/M, de 21 de janeiro; 

- Estrutura nuclear dos serviços do Gabi-
nete do Secretário Regional de Agricultu-
ra e Desenvolvimento Rural - Portaria 
n.º. 50/2020 de 28 de fevereiro, alterada 
pela Portaria n.º 106/2020, de 31 de mar-
ço; 

- Estrutura flexível dos serviços do Gabi-
nete do Secretário Regional de Agricultu-
ra e Desenvolvimento Rural, bem como 
as atribuições e competências das respe-
tivas unidades orgânicas - Despacho 
n.º 134/2020 de 2 de abril; 

- Estatuto Político-Administrativo da Re-
gião Autónoma da Madeira - Lei 
n.º 13/91, de 5 de junho alterado pelas 
Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 
12/2000, de 21 de junho; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas - Anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, na sua redação atual; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação 
do desempenho na administração regio-
nal autónoma da Madeira - Decreto Le-
gislativo Regional n.º. 27/2009/M, de 21 
de agosto, alterado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º. 12/2015/M, de 21 de 
dezembro; 

- Código do Procedimento Administrativo 
- Decreto-Lei n.º. 4/2015 de 7 de janeiro, 
alterado pela Lei n.º 72/2020, de 16 de 
novembro; 

- Código do Trabalho - Lei n.º. 7/2009, de 
12 de fevereiro, na sua redação atual; 

- Regime da Valorização Profissional dos 
Trabalhadores com Vínculo de Emprego 
Público - Lei n.º 25/2017, de 30 de maio; 

- Orçamento do Estado em vigor à data da 
realização da Prova de Conhecimentos; 

- Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira em vigor à data da realização da 
Prova de Conhecimento; 

- Execução Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira em vigor à data da rea-
lização da Prova de Conhecimentos; 

- Princípios e normas a que deve obedecer 
a organização da administração direta e 
indireta da Região Autónoma da Madeira 
- Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, reti-
ficado pela Declaração de Retificação 
n.º 1/2008, de 4 de janeiro e alterado pe-
los Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, 
2/2013/M, de 2 de janeiro e 42-
A/2016/M, de 30 de dezembro; 
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- Organização e Processo do Tribunal de 
Contas - Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, 
alterada pelas Leis n.ºs 87-B/98, de 31 de 
dezembro, 1/2001, de 4 de janeiro, 55-
B/2004, de 30 de dezembro, 48/2006, de 
29 de agosto, 35/2007, de 13 de agosto, 
3-B/2010, de 28 de abril, 61/2011, de 7 
de dezembro, 2/2012, de 6 de janeiro, 
20/2015, de 9 de março, 42/2016, de 28 
de dezembro, 2/2020, de 31 de março e 
27-A/2020, de 24 de julho; 

- Lei das Finanças das Regiões Autónomas 
- Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setem-
bro, alterada pelas Leis n.ºs 83-C/2013, 
de 31 de dezembro, 82-B/2014, de 31 de 
dezembro e 2/2020, de 31 de março; 

- Lei de Bases da Contabilidade Pública - 
- Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro; 

- Regime da administração financeira do 
Estado - Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de 
julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 275-
A/93, de 9 de agosto, Decreto-Lei 
n.º 113/95, de 25 de maio, Lei n.º 10-
B/96, de 23 de março, Decreto-Lei 
n.º 190/96, de 09 de outubro, Lei n.º 55-
B/2004, de 30 dezembro, Decreto-Lei 
n.º 29-A/2011, de 1 de março, Lei n.º 83-
C/2013, de 31 de dezembro e Decretos-
Leis n.ºs 85/2016, de 21 de dezembro e 
84/2019, de 28 de junho; 

- Lei de Enquadramento Orçamental - Lei 
n.º 151/2015 de 11 de setembro, alterada 
pelas Leis n.ºs 2/2018, de 29 de janeiro, 
37/2018, de 7 de agosto e 41/2020, de 18 
de agosto; 

- Enquadramento do Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira - Lei n.º 28/92, de 
1 de setembro alterada pela Lei n.º 30- 
-C/92, de 28 de dezembro; 

- Regras aplicáveis à assunção de com-
promissos e aos pagamentos em atraso 
das entidades públicas - Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro, alterada pelas Leis 
n.ºs 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 
20 de dezembro, 66-B/2012, de 31 de de-
zembro e 22/2015, de 17 de março; 

- Normas legais disciplinadoras dos proce-
dimentos necessários à aplicação da Lei 
dos Compromissos e dos Pagamentos em 
Atraso, aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, e à operacionalização da 
prestação de informação nela prevista - 
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de feve-
reiro, alterado pelas Leis n.ºs 64/2012, de 
20 de dezembro e 66-B/2012, de 31 de 
dezembro e pelo Decreto-Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho; 

- Sistema de Normalização Contabilística a 
qual revoga o Plano Oficial de Contabili-
dade, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 47/77, de 7 de fevereiro - Decreto-Lei 
n.º 158/2009, de 13 de julho, na sua re-
dação atual; 

- Sistema de Normalização Contabilística 
para as Administrações Públicas - Decre-
to-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, 
na sua redação atual; 

- Notas de Enquadramento ao Plano de 
Contas Multidimensional - Sistema de 
Normalização Contabilística para as Ad-
ministrações Públicas - Portaria 
n.º 189/2016, de 14 de julho; 

- Regime Simplificado do Sistema de 
Normalização Contabilística para as Ad-
ministrações Públicas - Portaria 
n.º 218/2016 de 8 de agosto; 

- Código dos Contratos Públicos, que esta-
belece a disciplina aplicável à contrata-
ção pública e o regime substantivo dos 
contratos públicos que revistam a nature-
za de contrato administrativo - Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, retifi-
cado pela Declaração de Retificação 
n.º 18-A/2008, de 28 de março e alterado 
pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
Decretos-Leis n.ºs 34/2009, de 6 de feve-
reiro, 223/2009, de 11 de setembro e 
278/2009, de 2 de outubro, Lei 
n.º 3/2010, de 27 de abril, Decreto-Lei 
n.º 131/2010, de 14 de dezembro, Lei 
n.º 64‑B/2011, de 30 de dezembro, De-
cretos-Leis n.ºs 149/2012, de 12 de julho, 
214-G/2015, de 2 de outubro, 111-
B/2017, de 31 de agosto, este último reti-
ficado pelas Declarações de Retificação 
n.ºs 36-A/2017, de 30 de outubro e 
42/2017, de 30 de novembro, 33/2018, de 
15 de maio e 170/2019, de 4 de dezem-
bro e Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 16/2020, de 19 de março; 

- Princípios a que deve obedecer a elabo-
ração do plano e relatório anual de ativi-
dades dos serviços e organismos da Ad-
ministração Pública - Decreto-Lei 
n.º 183/96, de 27 de setembro; 

- Classificador económico das despesas e 
receitas públicas - Decreto-Lei 
n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 8-
F/2002, de 28 de fevereiro e alterado pe-
los Decretos-Lei n.ºs 69-A/2009, de 24 
de março, 29-A/2011, de 1 de março, 
52/2014, de 7 de abril e 33/2018 de 15 de 
maio; 

- Obrigatoriedade de publicitação dos be-
nefícios concedidos pela Administração 
Pública a particulares - Lei n.º 64/2013, 
de 27 de agosto, alterada pela Lei 
n.º 13/2014, de 14 de março; 

- Adaptação do Decreto-Lei n.º 71/95, de 
15 de abril que estabelece as regras ge-
rais a que devem obedecer as alterações 
orçamentais da competência do Governo 
Regional - Decreto Regulamentar Regio-
nal n.º 1/2017/M, de 23 de fevereiro; 

- Decreto-Lei n.º 62/2013, de 10 de maio - 
- transpõe para a ordem jurídica nacional 
a Diretiva n.º 2011/7/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 16 de feverei-
ro de 2011, que estabelece medidas con-
tra os atrasos de pagamento nas transa-
ções comerciais; 

- Regulamento (UE) n.º 1303/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 20 
de dezembro de 2013, pelo qual se esta-
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belecem disposições comuns relativas ao 
Fundo Europeu de Desenvolvimento Re-
gional, ao Fundo Social Europeu, ao 
Fundo de Coesão, ao Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao 
Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos 
e das Pescas, e pelo qual se estabelecem 
disposições gerais relativas ao Fundo Eu-
ropeu de Desenvolvimento Regional, ao 
Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coe-
são e ao Fundo Europeu dos Assuntos 
Marítimos e das Pescas, e se derroga o 
Regulamento (CE) n.º 1083/2006 do 
Conselho, de 11 de julho, alterado pelo 
Regulamentos (EU) n.ºs 2015/1839, de 
15 de outubro, 2016/2135, de 13 de de-
zembro, 2017/825, de 19 de maio, 
2017/1199, de 7 de julho, 2017/2305, de 
15 de dezembro, 2018/1719, de 16 de 
novembro, 2019/711, de 10 de maio, 
2020/460, de 31 de março, 2020/558, de 
24 de abril, 2020/1041, de 17 de julho e 
2020/1542, de 26 de outubro; 

- Regulamento (UE) n.º 1300/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 20 
de dezembro de 2013, relativo ao Fundo 
de Coesão e que revoga o Regulamento 
(CE) n.º 1084/2006, do Conselho; 

- Regulamento (UE) n.º 1301/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 20 
de dezembro de 2013, relativo ao Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional e 
que estabelece disposições específicas re-
lativas ao objetivo de investimento no 
crescimento e no emprego, e que revoga 
o Regulamento (CE) n.º 1080/2006, alte-
rado pelos Regulamentos (EU)  
n.ºs 2020/460, de 31 de março e 
2020/558, de 23 de abril; 

- Regulamento (UE) n.º 1306/2013 do Par-
lamento Europeu e do Conselho de 20 de 
dezembro de 2013, relativo ao financia-
mento, à gestão e ao acompanhamento da 
Política Agrícola Comum e que revoga 
os Regulamentos (CEE) n.º 352/78, (CE) 
n.º 165/94, (CE) n.º 2799/98, (CE) 
n.º 814/2000, (CE) n.º 1290/2005 e (CE) 
n.º 485/2008, do Conselho, alterado pelos 
Regulamentos de Execução (UE)  
n.ºs 2020/127, de 29 de janeiro, 
2018/1710, de 14 de novembro e pelos 
Regulamentos (EU) n.ºs 2017/2393, de 
29 de dezembro, 2016/791, de 24 de 
maio e 1310/2013, de 20 de dezembro; 

- Regulamento (UE) n.º 1305/2013 do Par-
lamento Europeu e do Conselho de 17 de 
dezembro de 2013, relativo ao apoio ao 
desenvolvimento rural pelo Fundo Euro-
peu Agrícola de Desenvolvimento Rural 
(FEADER) e que revoga o Regulamento 
(CE) n.º 1698/2005, do Conselho, altera-
do pelos Regulamentos (UE)  
n.ºs 2020/872, de 26 de junho, 2019/288, 
de 22 de fevereiro, 2017/2393, de 29 de 
dezembro, 1310/2013, de 20 de dezem-
bro e pelos Regulamentos Delegados 
(EU) n.ºs 2019/71, de 18 de janeiro, 
2018/162, de 2 de fevereiro, 2016/142, 

de 4 de fevereiro, 2015/791, de 22 de 
maio, 1378/2014, de 23 de dezembro, 
994/2014, de 24 de setembro; 

- Regulamento (UE) n.º 1299/2013 do Par-
lamento Europeu e do Conselho de 20 de 
dezembro de 2013, pelo qual se estabele-
cem disposições específicas relativas ao 
apoio do Fundo Europeu de Desenvolvi-
mento Regional ao objetivo de coopera-
ção territorial europeia; 

- Regulamento Delegado (UE) 
n.º 481/2014 da Comissão de 13 de maio 
de 2014, que complementa o Regulamen-
to (UE) n.º 1299/2013 do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, no que respeita às 
disposições específicas em matéria de ele-
gibilidade das despesas para os programas 
de cooperação, alterado pelo Regulamento 
(EU) n.º 2019/693, de 6 de maio; 

- Modelo de governação dos fundos euro-
peus estruturais e de investimento para o 
período de 2014-2020 - Decreto-Lei 
n.º 137/2014 de 12 de setembro, alterado 
pelas Leis n.ºs 7-A/2016, de 30 de março, 
42/2016, de 28 de dezembro e 114/2017, 
de 29 de dezembro, Decreto-Lei 
n.º 34/2018, de 15 de maio, Lei 
n.º 71/2018, de 31 de dezembro, Decreto-
Lei n.º 127/2019, de 29 de agosto e Lei 
n.º 2/2020, de 31 de março; 

- Regras gerais de aplicação dos programas 
operacionais e dos programas de desen-
volvimento rural financiados pelos fundos 
europeus estruturais e de investimento, pa-
ra o período de programação 2014-2020 - 
Decreto-Lei n.º 159/2014 de 27 de outu-
bro, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 
215/2015, de 6 de outubro, 88/2018, de 6 
de novembro, 127/2019, de 29 de agosto e 
10-L/2020 de 26 de março. 

 
19.2. A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a 

qualificação dos candidatos, ponderando os 
elementos de maior relevância para o posto de 
trabalho a ocupar, nomeadamente, as habilita-
ções académicas ou nível de qualificação certi-
ficado pelas entidades competentes, a forma-
ção profissional, experiência profissional e 
avaliação de desempenho obtida. Será adotada 
a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a 
valoração até às centésimas e com uma ponde-
ração final de 70%.  

 
19.3. A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), 

visa avaliar a experiência profissional e aspe-
tos comportamentais, nomeadamente os rela-
cionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal. Serão fatores a 
avaliar na Entrevista Profissional de Seleção a 
Capacidade de Expressão e Comunicação 
(CEC), o Interesse e Motivação (IM), a Expe-
riência Profissional (EP) e a Responsabilidade 
(RESP). Terá a duração de 30 minutos e uma 
ponderação final de 30%. Será avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classi-
ficações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 
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20 -  Ordenação final (OF) - a ordenação final dos candi-
datos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quan-
titativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada 
caso, que será expressa na escala de 0 a 20 valores, 
nos termos dos n.ºs 2 dos artigos 5.º e 6.º, da Porta-
ria n.º 125-A/2019, de 30 abril, através de uma das 
seguintes fórmulas:  
a) OF = PC (70%) + EPS (30%), para os candidatos 

sem relação jurídica de emprego público. 
Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
PC = Prova de Conhecimentos 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 

b) OF = AC (70%) + EPS (30%), para os candidatos 
que reúnam as condições referidas no n.º 2 do 
artigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido 
a opção pelos métodos anteriores. 
Sendo que: 
OF = Ordenação Final 
AC = Avaliação Curricular 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 

 
21 -  A falta de comparência dos candidatos a qualquer um 

dos métodos de seleção determina a desistência do 
procedimento, bem como serão excluídos os candida-
tos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 va-
lores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método seguinte, considerando-se por isso 
excluídos da ordenação final. 

 
22 -  Em caso de igualdade de valoração, entre os candida-

tos, os critérios de preferência a adotar serão os previs-
tos no artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, conjugado com o n.º 1 do artigo 66.º da LTFP. 

 
23 -  Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-

A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, 
são publicitadas no sítio oficial da SRA em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/OG
overno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. 

 
24 -  Os candidatos admitidos serão convocados, através de 

notificação do dia, hora e local para realização dos mé-
todos de seleção, nos termos previstos no artigo 24.º e 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril. A publicitação dos resultados obtidos em cada 
método de seleção intercalar é efetuada através de lis-
ta, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível 
e público nas instalações da Secretaria Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural e disponibiliza-
da através do sítio oficial da SRA em 
https://www.madeira.gov.pt/sra/GovernoRegional/OG
overno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes. Os 
candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para a realização do método seguinte, com 
uma antecedência de cinco dias úteis, através de noti-
ficação, por uma das formas supra referidas. 

 
25 -  Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º da referida Porta-

ria, os candidatos excluídos, serão notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, para a realização da audiência prévia, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. 

 

26 -  No âmbito do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fe-
vereiro, para efeitos de admissão a concurso os can-
didatos com deficiência devem declarar, no formu-
lário de candidatura, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência 
nos termos do diploma supramencionado, bem co-
mo dos elementos necessários a garantir que o pro-
cesso de seleção destes candidatos se adequa, nas 
suas diferentes vertentes, às capacidades de comu-
nicação/expressão, de acordo com a alínea f) do 
n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril. Nos termos do disposto do n.º 3 do arti-
go 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de feverei-
ro, no procedimento concursal, em que o número de 
lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. 

 
27- Foi nomeado o seguinte Júri para o respetivo proce-

dimento concursal: 
 

Presidente:  
-  Dr. João Carlos Vieira Teixeira - Chefe de Di-

visão de Contabilidade, do Gabinete do Secre-
tário Regional de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural; 

 
Membros efetivos:  
- Dra. Énia Patrícia Freitas Correia Mendonça - 

Chefe de Divisão da Unidade de Gestão da 
Secretaria Regional de Agricultura e Desen-
volvimento Rural, do Gabinete do Secretário 
Regional (que substituirá o presidente nas suas 
faltas ou impedimentos);  

- Dr. Álvaro Eugénio Chaves da Silva - Técnico 
Superior integrado no sistema centralizado de 
gestão de recursos humanos da Secretaria Re-
gional de Agricultura e Desenvolvimento Ru-
ral, afeto ao mapa de pessoal do Gabinete do 
Secretário Regional; 

 
Membros suplentes:  
- Dra. Goreti Maria Sousa Pontes - Técnica Su-

perior integrada no sistema centralizado de 
gestão de recursos humanos da Secretaria Re-
gional de Agricultura e Desenvolvimento Ru-
ral, afeta ao mapa de pessoal do Gabinete do 
Secretário Regional;  

- Dra. Lénia José Richart Serrão - Técnica Su-
perior integrada no sistema centralizado de 
gestão de recursos humanos da Secretaria Re-
gional de Agricultura e Desenvolvimento Ru-
ral, afeta ao mapa de pessoal do Gabinete do 
Secretário Regional. 

  
28 -  Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Cons-

tituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao em-
prego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qual-
quer forma de discriminação. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 

aos 10 de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE Daniela Rodrigues Olim 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 10,96 (IVA incluído) 
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